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AVISO DE LICITAÇÃO
Acha-se aberta a Chamada Pública em epígrafe:
CHAMADA PÚBLICA Nº 08/SME/CODAE/2023 - SEI nº 6016.2023/00108788-4 - Objeto: 600.000 kg (seiscentos mil 
quilogramas) de LEITE EM PÓ INTEGRAL da Agricultura Familiar e do Empreendedor Familiar Rural ou suas 
organizações para atendimento ao Programa Nacional de Alimentação Escolar - PNAE, em observação ao 
artigo 14 da Lei nº 11.947, de 16/06/09. A DOCUMENTAÇÃO Nº 01 - HABILITAÇÃO e a DOCUMENTAÇÃO Nº 02 - 
PROJETO DE VENDA E DOCUMENTOS TÉCNICOS deverão ser enviadas para o e-mail: cp.leiteempo@sme.
prefeitura.sp.gov.br até o dia 27 de outubro de 2023. As dúvidas deverão ser enviadas até o dia 25 de outubro de 
2023. A capacidade máxima de recebimento de arquivos enviados para o e-mail: cp.leiteempo@sme.prefeitura.sp.gov.br 
é de 20 MB por mensagem. Na hipótese de necessidade de envio de documentos complementares, caso o limite seja 
excedido ao anexar os arquivos, será autorizado mais de um e-mail para a DOCUMENTAÇÃO Nº 01 e para a 
DOCUMENTAÇÃO Nº 02, no endereço eletrônico acima mencionado. O procedimento de leitura da documentação 
ocorrerá em sessão pública eletrônica no dia 31 de outubro de 2023 às 10h, através do link https://tinyurl.
com/442yt56y. Esse link permitirá o acesso à sessão pública pelo computador ou telefone celular. O Edital e seus 
anexos poderão ser obtidos, até o último dia que anteceder o prazo limite para o envio dos documentos, no sítio 
http://e-negocioscidadesp.prefeitura.sp.gov.br, acessando o item CHAMADA PÚBLICA dentro do painel de licitações.

EDUCAÇÃO

AVISO DE LICITAÇÃO
Pregão Eletrônico nº 033/2023-CRS/SUL - Processo Sei nº 6018.2023/0066471-4
Modalidade: PREGÃO ELETRÔNICO - Critério de Julgamento: MENOR PREÇO
Objeto: Aquisição de Insumos para Acupuntura e Auriculoterapia - Data e Hora da Abertura da Sessão Pública: 
20/10/2023 às 10h00 - Endereço Eletrônico: (https://www.gov.br/compras) - UASG nº 925211,  
conforme mencionado no edital. O edital poderá ser consultado e/ou obtido nos endereços: 
https://diariooficial.prefeitura.sp.gov.br/, ou, na Coordenadoria Regional de Saúde Sul, Setor de Licitação - 2º andar 
- Rua Fernandes Moreira nº 1.470 - Chácara Santo Antônio - São Paulo - SP, mediante o recolhimento de taxa referente 
aos custos de reprografia do edital, através do DAMSP, Documento de Arrecadação do Município de São Paulo.
Entrega das propostas: 20/10/2023 até às 10:00 horas.

SAÚDE

7ª VARA DE FAZENDA PÚBLICA - FORO CENTRAL - FAZENDA PÚBLICA/ACIDENTES/SP 
EDITAL PARA CONHECIMENTO DE TERCEIROS INTERESSADOS, COM PRAZO DE 10 
(DEZ) DIAS, expedido nos autos do PROCESSO Nº 1014907-32.2022.8.26.0053. O (A) MM. 
Juiz(a) de Direito da 7ª Vara de Fazenda Pública - Foro Central - Fazenda Pública/Acidentes, 
Estado de São Paulo, Dr(a). Juliana Brescansin Demarchi Molina, na forma da Lei, etc. FAZ SA-
BER A TERCEIROS INTERESSADOS NA LIDE que o(a) COMPANHIA DO METROPOLITANO 
DE SÃO PAULO - METRÔ move uma ação de Desapropriação - Desapropriação por Utilidade 
Pública / DL 3.365/1941 em face de ESPÓLIO DE MARIA JOSÉ DE OLIVEIRA e ESTANISLAU 
LOPES DE OLIVEIRA, objetivando a área de 187,50m² concernente a totalidade do imóvel situa-
do na Avenida Ragueb Chohfi, nº 2.733, Lote 23, Quadra E, Jardim São Gonçalo, São Paulo/SP, 
CEP 08341-420, Matrícula nº 149.069 do 09º C.R.I de São Paulo, declarado de utilidade pública 
pelo Decreto Estadual nº 65.968 de 30 de agosto de 2021 e na forma do Decreto Lei 3.365 de 21 
de Junho de 1941. Contestada a ação, foi impugnada a oferta. Para o levantamento dos depósitos 
efetuados, foi determinada a expedição de edital com o prazo de 10 (dez) dias a contar da publi-
cação no Órgão Oficial, nos termos e para os fins do Dec. Lei nº 3.365/41, o qual, por extrato, 
será afixado e publicado na forma da lei. NADA MAIS. São Paulo, 06/10/2023. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MONTE MOR
HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO DO PREGÃO ELETRÔNICO N° 100/2023 Edivaldo Antônio Brischi, Prefeito Municipal 
de Monte Mor, faz público para conhecimento de todos, que em observância as disposições constantes no inciso VII do 
artigo 38 da Lei de Licitações e Contratos, HOMOLOGA o procedimento Licitatório PREGÃO ELETRÔNICO Nº 100/2023, 
cujo objeto: “Aquisição de equipamentos e materiais permanentes, que serão adquiridas com recurso financeiro federal 
recebido por meio da Proposta FNS N° 11898.9780001/22002, para Secretaria de Saúde desta municipalidade”, ao 
favor das empresas: LONDRISHOP IMPORTAÇÃO E EXPORTAÇÃO DE PRODUTOS MÉDICOS HOSPITALARES LTDA, 
vencedor pelo valor total de R$ 30.970,00 (Trinta mil, novecentos e setenta reais), vencedora do item 01. M.O.A.B. 
SOLUZIONI LTDA, vencedora pelo valor total de R$ 540,00 (Quinhentos e quarenta reais), vencedora do item 02. De-
corrido prazo legal e sem a interposição de recursos, considere se ADJUDICADO o procedimento Licitatório PREGÃO 
ELETRÔNICO Nº 100/2023, cujo objeto: “Aquisição de equipamentos e materiais permanentes, que serão adquiridas 
com recurso financeiro federal recebido por meio da Proposta FNS N° 11898.9780001/22002, para Secretaria de Saúde 
desta municipalidade”, ao favor da empresa: ao favor das empresas: LONDRISHOP IMPORTAÇÃO E EXPORTAÇÃO DE 
PRODUTOS MÉDICOS HOSPITALARES LTDA, vencedor pelo valor total de R$ 30.970,00 (Trinta mil, novecentos e setenta 
reais), vencedora do item 01. M.O.A.B. SOLUZIONI LTDA, vencedora pelo valor total de R$ 540,00 (Quinhentos e quaren-
ta reais), vencedora do item 02. Monte Mor, SP, em 05 de outubro de 2023. Edivaldo Antônio Brischi - Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE MONTE MOR
EXTRATO DE CONTRATO DO PREGÃO ELETRÔNICO Nº 92/2023. PREGÃO ELETRÔNICO Nº 92/2023 - Contratante: Pre-
feitura Municipal de Monte Mor. Objeto: “Aquisição de equipamentos e materiais permanentes, que serão adquiridas 
com recurso financeiro federal recebido por meio da Proposta FNS N° 11898.9780001/21003, para Secretaria de 
Saúde desta municipalidade”. Conforme especificações do Edital, seus anexos. Pregão Eletrônico 92/2023 -  Contra-
to – 126/2023 - Contratada: MEGA MED PRO-DUTOS E SERVIÇOS HOSPITALARES LTDA EPP. R$ 9.640,00 ( Nove mil 
seiscen-tos e quarenta reais). Pregão Eletrônico 92/2023 -  Contrato – 128/2023 - Contratada: CIRÚRGICA IZA-MED 
LTDA. R$ 13.672,00 (Treze mil e seiscentos e setenta e dois reais). Pregão Eletrônico 92/2023 -  Contrato – 129/2023 
- Contratada: LEONARDO RO-DRIGUES SABIAO EPP. R$ 17.996,00 ( Dezessete mil novecentos e noventa e seis reais). 
Pregão Eletrônico 92/2023 -  Contrato – 131/2023 - Contratada: VICTOR HUGO TORQUATO-ME.  R$ 5.990,00 (Cinco mil 
novecentos e noventa reais). Monte Mor, SP, em 04 de outubro de 2023. Edivaldo Antônio Brischi - Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE BARBOSA
EDITAL DE PUBLICAÇÃO PREGÃO PRESENCIAL Nº 040/2023 A Prefeitura Municipal de Barbosa torna público que fará realizar 
licitação pública na modalidade PREGÃO PRESENCIAL, para Aquisição de equipamentos permanentes de informática e kits 
de robóticas para o departamento de educação do município de Barbosa, conforme descrito no Anexo I. O certame será do 
tipo “Menor Preço Por Item”. O protocolo dos envelopes de Proposta deverá ser realizado, impreterivelmente, até as 10h00m 
do dia 23/10/2023, à Rua São João, 220 – Centro – Barbosa/SP. Edital Completo encontra-se à disposição dos interessados 
no endereço eletrônico www.barbosa.sp.gov.br. Os interessados em participar deste certame poderão obter melhores infor-
mações pelo e-mail licitacao@barbosa.sp.gov.br e/ou pelo telefone (18) 3655-9133 de segunda a sexta-feira das 8h00m 
às 11h30m e das 13h00m às 17h00m. Barbosa/SP, 05 de outubro  de 2023. RODRIGO PRIMO ANTUNES Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAFELÂNDIA
AVISO DE LICITAÇÃO O Município de Cafelândia - SP, CNPJ 46.186.375/0001-99, torna público o processo licitatório nº 
90/2.023 – Edital n° 66/2.023 - TOMADA DE PREÇOS Nº 16/2.023 – Critério: MENOR PREÇO GLOBAL - OBJETO: Contra-
tação de empresa especializada para implantação parcial de calçamento na Praça Caco Veio, neste Município de Cafelân-
dia-SP. SESSÃO PÚBLICA: 24/10/2.023 às 09h00min. Local: Paço Municipal. Disponibilidade do edital: Prefeitura Municipal, 
sito na Avenida Jacob Zucchi, 200, Pena, CEP 16.503-000 e site http://www.cafelandia.sp.gov.br. Demais informações pelo 
telefone (14) 98179-0031. Cafelândia (SP), 05 de outubro de 2023. Adriani Peruci Sanvido – Supervisora de Licitações.

EDITAL DE INTIMAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 0006485-77.2004.8.26.0001. O(A)
MM. Juiz(a) de Direito da 4ª Vara Cível, do Foro Regional I - Santana, Estado de São Paulo, Dr(a).
ADEVANIR CARLOS MOREIRA DA SILVEIRA, na forma da Lei. FAZ SABER a(o) GLYCERIA MORENO
CARVALHO, CPF 268.868.488-44, E que SANTAPAULA MELHORAMENTOS E IMÓVEIS LTDA lhe
ajuizou uma ação de EXECUÇÃO, onde fora bloqueado através do convênio Sisbajud a quantia de R$
31.707,51. Estando a executada em lugar ignorado, foi deferida a intimação por edital, para que em 05
dias, a fluir após os 20 dias supra, apresente impugnação, na ausência dos quais, referida quantia será
levantada e dado andamento ao feito. Decorrido o prazo supra ser lhe á nomeado Curador Especial. Será
o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta
cidade de São Paulo, aos 03 de Outubro de 2023. Eu, Ricardo Ramon Rivarolli, Coordenador, conferi.

EDITAL DE INTIMAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 0019730-04.2023.8.26.0224. O(A) MM. Juiz(a) de Direito
da 1ª Vara Cível, do Foro de Guarulhos, Estado de São Paulo, Dr(a). Ricardo Felicio Scaff, na forma da Lei, etc. FAZ SABER
a(o) MOVIMENTO HABITACIONAL MORADA DO SOL, CNPJ 03561228000149, com endereço à Rua Luiz Faccini, 407,
sala 2, Centro, CEP 07110-000, Guarulhos - SP que por este Juízo, tramita de uma ação de Cumprimento de sentença,
movida por Eduardo da Silva Gonçalves. Encontrando-se o réu em lugar incerto e não sabido, nos termos do artigo 513,
§2º, IV do CPC, foi determinada a sua INTIMAÇÃO por EDITAL, para que, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, que fluirá
após o decurso do prazo do presente edital, pague a quantia de R$ 103.323,78, devidamente atualizada, sob pena de
multa de 10% sobre o valor do débito e honorários advocatícios de 10% (artigo 523 e parágrafos, do Código de Processo
Civil). Fica ciente, ainda, que nos termos do artigo 525 do Código de Processo Civil, transcorrido o período acima indicado
sem o pagamento voluntário, inicia-se o prazo de 15 (quinze) dias úteis para que o executado, independentemente de
penhora ou nova intimação, apresente, nos próprios autos, sua impugnação. Será o presente edital, por extrato, publicado
na forma da lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de Guarulhos, aos 09 de agosto de 2023.

EDITAL PARA CONHECIMENTO DE TERCEIROS INTERESSADOS, COM PRAZO DE 10 (DEZ) DIAS, expedido nos
autos do PROC. Nº 1019234-83.2023.8.26.0053. O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 11ª Vara de Fazenda Pública, do
Foro Central - Fazenda Pública/Acidentes, Estado de São Paulo, Dr(a). RENATO AUGUSTO PEREIRA MAIA, na forma
da Lei, etc. FAZ SABER A TERCEIROS INTERESSADOS NA LIDE que o(a) COMPANHIA DO METROPOLITANO DE
SÃO PAULO - METRÔ move uma Desapropriação - Desapropriação por Utilidade Pública / DL 3.365/1941 de
Desapropriação contra Jaime Kenko Miyazato, Neusa Hiromi Tanahara, Osvaldo Kengui Miyazato, e Silvia Sayuri
Miyazato, objetivando a área de 69,65m² dos imóveis localizados na Av Ragueb Chohfi, n° 4025 (Quadra 28, Lote
16), 4017(Quadra 28, Lote 17), 4011 (Quadra 28, Lote 18) e 4025 (Quadra 28, Lote 19), Jardim Iguatemi, São
Paulo/SP, CEP 08380- 330, contribuintes nº 94.150.0016-2, 194.150.0017-0, 194.150.0018-9 e 194.150.0019-7,
declarados de utilidade pública conforme Decreto Estadual nº 51.796, datado de 09.05.07. Para o levantamento
dos depósitos efetuados, foi determinada a expedição de edital com o prazo de 10 (dez) dias a contar da publicação
no Órgão Oficial, nos termos e para os fins do Dec. Lei nº 3.365/41, o qual, por extrato, será afixado e publicado
na forma da lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de São Paulo, aos 17 de julho de 2023.

EDITAL PARA CONHECIMENTO DE TERCEIROS, EXPEDIDO NOS AUTOS DE INTERDIÇÃO
DE GUILHERME KENJI KOBAYASHI, REQUERIDO POR JOÃO ROBERTO MACIEL MARTINS
- PROCESSO Nº1040730-61.2022.8.26.0100. O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 7ª Vara da Família
e Sucessões, do Foro Central Cível, Estado de São Paulo, Dr(a). Erica Regina Colmenero Coimbra,
na forma da Lei, etc. FAZ SABER aos que o presente edital virem ou dele conhecimento tiverem
que, por sentença proferida em 08/03/2023 18:52:41, foi decretada a INTERDIÇÃO de
GUILHERME KENJI KOBAYASHI, CPF 39313755874, declarando-o(a) absolutamente incapaz
de exercer pessoalmente os atos da vida civil e nomeado(a) como CURADOR(A), em caráter
DEFINITIVO, o(a) Sr(a). João Roberto Maciel Martins. O presente edital será publicado por
três vezes, com intervalo de dez dias, e afixado na forma da lei. NADA MAIS. Dado e passado
nesta cidade de São Paulo, aos 25 de setembro de 2023.                                     (06, 16 e 26/10/2023)

COMUNICADO DE ABERTURA DE LICITAÇÃO

Encontra-se aberta, na SUBPREFEITURA VILA PRUDENTE, localizada na Avenida do Oratório, nº 172 - Jardim 
Independência - São Paulo - SP, TOMADA DE PREÇOS Processo SEI nº 6060.2023/0001718-1 - Tomada de Preços 
nº 05/SUB-VP/2023 para contratação de empresa de engenharia ou arquitetura para realização de obra de 
construção de galeria e recomposição de pavimento asfáltico, LOCAL: RUA PIRES PIMENTEL, PARQUE DA 
VILA PRUDENTE, SÃO PAULO - SP, conforme especificações constantes do Anexo III do Edital, a realizar-se no  
dia 23/10/2023, às 10:00h - Entrega dos Envelopes: Até as 09:30h do dia 23/10/2023 - Abertura dos Envelopes:  
dia 23/10/2023 às 10:00h - Local da Realização do Certame: Nas dependências da Subprefeitura Vila Prudente,  
na Avenida do Oratório, 172 - Jd. Independência - São Paulo/SP.

SUBPREFEITURA 
VILA PRUDENTE

AVISO - ABERTURA DE LICITAÇÃO
Concorrência Eletrônica nº 01/23/SMC-G - Processo SEI: 6025.2022/0022073-1.
Critério de julgamento de MENOR PREÇO TOTAL, objetivando a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA 
PARA REFORMA DO ESTÚDIO DE GRAVAÇÃO DO CENTRO CULTURAL MUNICIPAL DA JUVENTUDE - RUTH 
CARDOSO - CCJ - Data da Sessão: 27/11/2023, ou no primeiro dia útil subsequente, na hipótese de não haver 
expediente nesta data - Hora da Sessão: 10:30h - horário de Brasília-DF - Código UASG: 925054.
Local e Edital: Portal de Compras do Governo Federal - www.compras.gov.br.

CULTURA

AVISO DE LICITAÇÃO
Pregão nº 032/2023-CRS/SUL - Processo Sei nº 6018.2023/0085885-3.
Modalidade: PREGÃO ELETRÔNICO - Critério de Julgamento: MENOR PREÇO POR LOTE.
Objeto: Aquisição de material cirúrgico para utilização nas unidades da Coordenadoria Regional de Saúde Sul - 
Data e Hora da Abertura da Sessão Pública: 26/10/2023 às 13h - Endereço Eletrônico: http://www.gov.br/compras, 
conforme mencionado no edital. A retida do edital poderá ser consultado e/ou obtido nos endereços: https://diariooficial.
prefeitura.sp.gov.br e http://www.gov.br/compras - UASG nº 925211, ou, na Coordenadoria Regional de Saúde Sul, 
Setor de Licitação - 2º andar - Rua Fernandes Moreira, nº 1.470 - Chácara Santo Antônio - São Paulo - SP, mediante 
o recolhimento de taxa referente aos custos de reprografia do edital, através do DAMSP, Documento de Arrecadação 
do Município de São Paulo - Entrega das propostas: 26/10/2023, até às 13h.

SAÚDE

AVISO DE LICITAÇÃO
Pregão Eletrônico n° 27/SME/2023 - Processo SEI nº 6016.2023/0043286-3 - Objeto: Contratação de empresa 
especializada na prestação de serviços de armazenamento, digitalização, classificação, conservação e 
transporte dos documentos produzidos pela SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO (SME) e DIRETORIAS 
REGIONAIS DE EDUCAÇÃO (DREs). Acha-se aberta a licitação em epígrafe, que será realizada às 09h30 do dia 
24/10/2023. O Edital e seus Anexos poderão ser obtidos, até o último dia que anteceder a abertura, mediante 
recolhimento de guia de arrecadação, ou através da apresentação de pen-drive para gravação na COMPS - Núcleo de 
Licitação e Contratos - Rua Dr. Diogo de Faria, nº 1247 - sala 316 - Vila Clementino, ou através da internet pelos sites 
https://www.gov.br/compras e https://diariooficial.prefeitura.sp.gov.br.

EDUCAÇÃO

COMUNICADO DE LICITAÇÃO
Pregão Eletrônico n º 013/SVMA/2023 - Processo SEI nº 6027.2023/0007823-7
UASG Nº: 925020 Critério de Julgamento: MENOR PREÇO GLOBAL
Objeto: Contratação de Serviços de Produção e Manutenção de Mudas de Espécies Ornamentais Herbáceas e 
Arbustivas, Alimentícias Não Convencionais, Medicinais e Arbóreas e Manutenção e Conservação dos Viveiros 
Municipais Manequinho Lopes, Harry Blossfeld e Arthur Etzel e do Herbário Municipal - A COMISSÃO 
PERMANENTE DE LICITAÇÃO torna público no Diário Oficial da Cidade de São Paulo e divulgada no endereço 
eletrônico https://diariooficial.prefeitura.sp.gov.br , a Data/hora da sessão pública: dia 24 de outubro de 2023, às 10:00 
horas - DOCUMENTAÇÃO: www.comprasnet.gov.br , até a data de abertura - RETIRADA DO EDITAL:  
https://diariooficial.prefeitura.sp.gov.br ou www.comprasnet.gov.br , ou por meio de agendamento via svmalicitacao@
prefeitura.sp.gov.br na Divisão de Licitações e Contratos - DLC da Secretaria Municipal do Verde e do Meio Ambiente, 
na Rua do Paraíso, 387 - 9º andar - Paraíso - São Paulo/SP - CEP 04103-000, mediante a entrega de 01 (um) pen drive.

VERDE E MEIO 
AMBIENTE



DIÁRIO DE S. PAULO - SEXTA-FEIRA/6 DE OUTUBRO DE 2023 diário de S.PauloPUBLICIDADE LEGAL

AVISO DE ABERTURA DE LICITAÇÕES
A SECRETARIA MUNICIPAL DA SAÚDE torna público as licitações abaixo. Os pregões serão realizados pela 
plataforma COMPRAS.GOV. Os editais poderão ser consultados e/ou obtidos pelo WWW.COMPRAS.GOV.BR ou pelo 
Painel de Negócios da PMSP, endereço https://diariooficial.prefeitura.sp.gov.br/md_epubli_controlador.
php?acao=negocios_pesquisar. 
Processo SEI: 6018.2023/0038995-0 - PREGÃO ELETRÔNICO Nº 732/2023-SMS.G, do tipo menor preço -  
Objeto: REGISTRO DE PREÇOS PARA O FORNECIMENTO DE MATERIAL ODONTOLÓGICO: GUTA PERCHA.  
A abertura/realização da sessão pública do pregão ocorrerá a partir das 09h30min, do dia 23 de outubro de 2023,  
a cargo da 4ª CPL/SMS.
Processo SEI: 6110.2023/0010419-0 - PREGÃO ELETRÔNICO Nº 731/2023-SMS.G, do tipo menor preço - 
Objeto: REGISTRO DE PREÇOS PARA O FORNECIMENTO DE MATERIAL OPME: STENT COM ENTREGA EM 
CONSIGNAÇÃO PERMANENTE (FORNECIMENTO III), PARA ATENDIMENTO DE CIRURGIAS VASCULARES, 
SEM COMODATO DE INSTRUMENTAIS E EQUIPAMENTOS, A SEREM UTILIZADOS NAS UNIDADES 
HOSPITALARES PERTENCENTES À SECRETARIA MUNICIPAL DA SAÚDE DE SP, PARA O PERÍODO DE 
12 (doze) MESES. A abertura/realização da sessão pública do pregão ocorrerá a partir das 09h00min, do dia 23 de 
outubro de 2023, a cargo da 6ª CPL/SMS.
Processo SEI: 6018.2023/0076391-7 - PREGÃO ELETRÔNICO Nº 730/2023-SMS, do tipo menor preço -  
Objeto: REGISTRO DE PREÇOS PARA O FORNECIMENTO DE INSUMOS PARA ECG/CARDIOTOCÓGRAFO.  
A abertura/realização da sessão pública do pregão ocorrerá a partir das 09h30min, do dia 20 de outubro de 2023, a 
cargo da 13ª CPL/SMS.
Processo SEI: 6018.2023/0081256-0 - PREGÃO ELETRÔNICO Nº 724/2023-SMS, do tipo menor preço -  
Objeto: REGISTRO DE PREÇOS PARA O FORNECIMENTO DE TST VELOCIDADE HEMOSSEDIMENTAÇÃO, 
VHS, TESTE, EQUIPAMENTO EM COMODATO. A abertura/realização da sessão pública do pregão ocorrerá a partir 
das 09h00min, do dia 08 de novembro de 2023, a cargo da 11ª CPL/SMS.
Processo SEI: 6018.2023/0086317-2 - PREGÃO ELETRÔNICO Nº 725/2023-SMS, do tipo menor preço -  
Objeto: REGISTRO DE PREÇOS PARA FORNECIMENTO COLETOR UNIVERSAL. A abertura/realização da sessão 
pública do pregão ocorrerá a partir das 09h00min, do dia 09 de novembro de 2023, a cargo da 11ª CPL/SMS.
Processo SEI: 6018.2023/0081296-9 - PREGÃO ELETRÔNICO Nº 734/2023-SMS, do tipo menor preço - 
Objeto: REGISTRO DE PREÇOS PARA O FORNECIMENTO DE LUVAS CIRÚRGICAS NITRÍLICAS. A abertura/
realização da sessão pública do pregão ocorrerá a partir das 09h00min, do dia 20 de outubro de 2023, a cargo da 
7ª CPL/SMS.

SAÚDE

AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 025/SMDHC/2023 - Processo SEI nº 6074.2023/0006959-5 - Objeto: Contratação de 
empresa especializada em LOCAÇÃO DE BANHEIROS QUÍMICOS tipo padrão e para portadores de 
necessidades especiais (PNE) e LAVATÓRIOS MÓVEIS tipo portátil para higienização das mãos, com 
fornecimento de água, sabonete líquido e toalhas descartáveis, incluindo os serviços de instalação, montagem 
e desmontagem, ações de manutenção diária, tais como saneamento de avarias, serviços de limpeza e 
reposição de insumos. A abertura será procedida pela CPL, no dia 23/10/2023 às 10:00h. O Edital e seus anexos 
poderão ser adquiridos pelas interessadas no horário das 9h30 às 15h30, até o último dia útil que anteceder a abertura, 
mediante o recolhimento aos cofres públicos da importância de R$ 0,30 (trinta centavos) por folha, por meio do DAMSP 
que será fornecido pela Divisão de Licitações e Contratos, na Rua Líbero Badaró, 119 - 4º andar, Centro - São Paulo/SP, 
ou através da Internet pelo site https://diariooficial.prefeitura.sp.gov.br/md_epubli_controlador.php?acao=inicio  
(opção negócios) - UASG nº 925062.

DIREITOS HUMANOS 
E CIDADANIA

EDITAL DE INTIMAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 0052268-56.2022.8.26.0100. O(A) 
MM. Juiz(a) de Direito da 12ª Vara Cível, do Foro Central Cível, Estado de São Paulo, Dr(a). 
GUILHERME ROCHA OLIVA, na forma da Lei, etc. FAZ SABER a(o) R. F. MESQUITA 
INFORMÁTICA - ME, CNPJ 01.537.337/0001-03 e RODRIGO FERREIRA MESQUITA, CPF 
829.829.881-00, nos autos do Cumprimento de Sentença, apresentado por BANCO BRADESCO 
S/A, CNPJ 60.746.948/0001- 12, que, por se encontrar em lugar incerto e não sabido, foi 
determinada a(s) respectiva(s) INTIMAÇÃO(ÕES), por EDITAL, para que em 15 dias, a fluir após o 
prazo deste edital, efetue(m) o pagamento do débito atualizado no valor de R$ R$ 61.551,66 em 
(11/2022), acrescido de custas, se houver, sob pena de multa de 10% sobre o valor do débito, e 
também honorários advocatícios. Ciente(s), ainda, que nos termos do artigo 525 do CPC, 
transcorrido o período acima indicado sem o pagamento voluntário, inicia-se o prazo de 15 dias 
para que o(a)(s) executado(a)(s), independentemente de penhora ou nova intimação, apresente(m), 
nos próprios autos, a(s) respectiva(s) impugnação(ões). Não sendo a(s) impugnação(ões) 
apresentada(s), em prol do(a)(s) executado(a)(s) será nomeado curador especial. Será o presente 
edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade 
de São Paulo, aos 03 de maio de 2023. 
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EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 0013006-11.2009.8.26.0309. 
O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 4ª Vara Cível, do Foro de Jundiaí, Estado de São Paulo, Dr(a). Marcio Estevan Fernandes, 
na forma da Lei, etc. FAZ SABER a(o) MAISON VITORIA COMERCIAL LTDA, CNPJ 38.908.331/0001-05, ELIDE 
LUCCHETTI MORI, RG 65607454, CPF 119.482.608-32, ESPÓLIO DE MARIANGELA ARDUINO MENDES BRAVO, RG 
3287930, CPF 014.135.418-60, DORA LUCIA CORREA CARRARA, RG 8141006, CPF 716.716.848-34, MARIO 
ADRIANO BONIS ARDUINO MENDES BRAVO, CPF 285.857.028-00 e ADRIANA ARDUINO MENDES, CPF 146.465.848-
08, que lhes foi proposta uma ação de Execução de Título Extrajudicial por parte de Banco Bradesco S/A, alegando, em 
síntese, o recebimento da quantia de R$ 39.578,35 (trinta e nove mil, quinhentos e setenta e oito reais e trinta e cinco 
centavos),referente ao empréstimo através de cédula de crédito bancário – empréstimo – capital de giro – carteira/contrato 
n° 351/2379.655, agência 1962-3 Várzea Paulista, conta corrente n° 17.120-4, no valor de R$ 101.278,07 (cento e um mil, 
duzentos e setenta e oito reais e sete centavos), para pagamento em 12 (doze) parcelas, com a primeira vencida em 
25/05/2008 e a última com vencimento previsto para 25/04/2009. Ocorre que, vencidas e cobradas as referidas parcelas, 
as mesmas deixaram de ser pagas a partir da vencida em 25/01/2009, resultando em um débito total nesta data de R$ 
39.578,35 (trinta e nove mil, quinhentos e setenta e oito reais e trinta e cinco centavos). Sendo assim, a dívida venceu-se 
antecipadamente, tornando o inadimplente, não obstante as várias cobranças efetuadas, restando assim o débito vencido; 
após esgotadas as formas amigáveis de ver recebido seu crédito, o Exequente ingressou a presente Ação, requerendo a 
citação do Executado para que os mesmos efetuem o pagamento do débito no valor supra mencionado, devidamente 
corrigido, acrescido das cominações legais, sob pena de, não o fazendo, serem penhorados tantos bens quantos bastem 
para a garantia do débito. Encontrando-se o réu em lugar incerto e não sabido, foi determinada a sua CITAÇÃO, por 
EDITAL, para que efetue o pagamento da dívida no prazo de 03 (três) dias, a fluir após os 20 (vinte) dias supra, caso em 
que os honorários serão reduzidos pela metade. Sem pagamento, proceda-se à imediata penhora e avaliação dos bens, 
no mesmo prazo. Reconhecendo seu débito, os devedores poderão depositar 30% do montante do principal e acessórios 
e requerer o pagamento do restante em 6 (seis) parcelas mensais com juros e correção monetária. Decorrido o prazo de 
15 (quinze) dias para oferecer embargos à execução, o réu será considerado revel, caso em que será nomeado curador 
especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta 
cidade de Jundiaí, aos 04 de setembro de 2023. 

EDITAL DE INTIMAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 0055181-67.2002.8.26.0114 O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 8ª 
Vara Cível, do Foro de Campinas, Estado de São Paulo, Dr(a). EDUARDO BIGOLIN, na forma da Lei, etc. FAZ SABER ao LUIZ 
ANTONIO NUNES GOMES,RG 9856981,CPF 016.248.368-60,e ALEXSANDRA RODRIGUES MARQUES,RG 37178515, CPF 
317.095.048-70,que nos autos da ação de Execução de Título Extrajudicial,movido por parte de Jane Janete Jacinto,encontran-
do-se os executados em lugar incerto e não sabido,foi determinada a INTIMAÇÃO,por EDITAL da penhora realizada pelo Siste-
ma SISBAJUD em conta bancária de Luiz Antonio Nunes Gomes,banco Itaú Unibanco S.A.,no valor de R$483,40,e de Alexsandra 
Rodrigues Marques,Caixa Econômica Federal,no valor de R$ 217,68,banco Itaú Unibanco S.A.,no valor de R$5,33,sendo que, no 
prazo de 15 dias,que fluirá após o decurso do prazo do presente edital, para apresentar impugnação. Será o presente edital, por 
extrato, afixado e publicado na forma da lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de Campinas, aos 13 de abril de 2023. 

______________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________  
EDITAL DE PRAÇA JUDICIAL ONLINE. Dora Plat - Leiloeira Oficial - JUCESP 744. 2ª VARA CÍVEL DO FORO DA 
COMARCA DE ITATIBA. Processo: nº 0005540-35.2018.8.26.0281. Requeridos: CARLOS ALBERTO EUGÊNIO JOHN, 
ROSELI SUEMI SHIROZI JOHN - PARTE IDEAL (33,32%) - Casa c/área construída de 70,00m² na Granja São Carlos - 
Nossa Senhora do Ó. Rua Leandro Bassano, nº 108, São Paulo/SP - Contribuinte nº 107.473.0006-5. Descrição completa 
na Matrícula nº 60.287 do 8º CRI de São Paulo/SP. Lance mínimo na 1ª praça: R$ 178.433,23 - Lance mínimo na 2ª praça: 
R$ 89.216,62 (50% do valor de avaliação) (sujeitos à atualização). DATAS DAS PRAÇAS - 1ª Praça começa em 21/11/2023 
às 16h00min, e termina em 24/11/2023 às 16h00min; 2ª Praça começa em 24/11/2023 às 16h01min, e termina em 
14/12/2023 às 16h00min.Ficam os requeridos CARLOS ALBERTO EUGÊNIO JOHN, ROSELI SUEMI SHIROZI JOHN, bem 
como seu cônjuge, se casado(a)(s) for(em), coproprietário(a) ELIANE APARECIDA SHIROZE, ROSANA SHIROZE 
GIRALDI, espólio ITO SHIROZE e demais interessados, INTIMADOS das designações supra, caso não seja(m) 
localizado(a)(s) para a intimação pessoal, bem como da Penhora realizada em 10/06/2020. 

 
______________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________  
EDITAL DE PRAÇA JUDICIAL ONLINE. Dora Plat - Leiloeira Oficial - JUCESP 744. 4ª VARA CÍVEL DO FORO DA 
COMARCA DE GUARULHOS. Processo: nº 0013008-22.2021.8.26.0224. Requerido: MARCIO EVANGELISTA DOS 
SANTOS - DIREITOS DO FIDUCIANTE - Apto. c/área privativa de 44,000m² em Guarulhos. Avenida Guarulhos, nº 2.845, 
Guarulhos/SP - Contribuinte nº 111.60.72.0001.00.000. Descrição completa na Matrícula nº 107.518 do 1ª CRI de 
Guarulhos/SP. Lance mínimo na 1ª praça: R$ 253.439,14 - Lance mínimo na 2ª praça: R$ 152.063,48 (60% do valor de 
avaliação) (sujeitos à atualização). DATAS DAS PRAÇAS - 1ª Praça começa em 01/12/2023 às 15h20min, e termina em 
04/12/2023 às 15h20min; 2ª Praça começa em 04/12/2023 às 15h21min, e termina em 26/01/2024 às 15h20min. Fica o 
requerido MARCIO EVANGELISTA DOS SANTOS, bem como seu cônjuge, se casado(a)(s) for(em), credor fiduciário CAIXA 
ECONÔMICA FEDERAL CEF e demais interessados, INTIMADOS das designações supra, caso não seja(m) 
localizado(a)(s) para a intimação pessoal, bem como da Penhora realizada em 01/04/2022. 

 
______________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________  
EDITAL DE PRAÇA JUDICIAL ONLINE. Dora Plat - Leiloeira Oficial - JUCESP 744. 2ª VARA CÍVEL DO FORO DA 
COMARCA DE ARAÇATUBA. Processo: nº 1005779-32.2014.8.26.0032. Requerido: LUAN AFFONSO VICENTE BATISTA 
- DIREITOS AQUISITIVOS DO FIDUCIANTE - Casa em condomínio c/área privativa de 95,0000m2. em Araçatuba. Via 
Aguinaldo Fernando dos Santos, nº965, Araçatuba/SP - Contribuinte nº 1.21.00.02.0023.0175.01.06. Descrição completa na 
Matrícula nº 90.773 do 1ª CRI de Araçatuba/SP. Lance mínimo na 1ª praça: R$ 46.653,83 - Lance mínimo na 2ª praça: R$ 
27.992,30 (60% do valor de avaliação) (sujeitos à atualização). DATAS DAS PRAÇAS - 1ª Praça começa em 28/11/2023 às 
10h30min, e termina em 01/12/2023 às 10h30min; 2ª Praça começa em 01/12/2023 às 10h31min, e termina em 29/01/2024 
às 10h30min.Fica o requerido LUAN AFFONSO VICENTE BATISTA, bem como seu cônjuge, se casado for, credor fiduciário 
CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF e demais interessados, INTIMADOS das designações supra, caso não seja(m) 
localizado(a)(s) para a intimação pessoal, bem como da Penhora realizada em 30/01/2019. 

 

EDITAL DE INTIMAÇÃO – CUMPRIMENTO DE SENTENÇA. Processo Digital nº: 0001903-94.2022.8.26.0068. Classe: Assunto:
Cumprimento de sentença - Constrição / Penhora / Avaliação / Indisponibilidade de Bens. Exequente: Banco Santander (Brasil) S/
A. Executado: R V Comercial Importadora e Exportadora Ltda e outro. EDITAL DE INTIMAÇÃO - PRAZO DE 30 DIAS. PROCESSO
Nº 0001903-94.2022.8.26.0068. O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 2ª Vara Cível, do Foro de Barueri, Estado de São Paulo, Dr(a).
DANIELA NUDELIMAN GUIGUET LEAL, na forma da Lei, etc. FAZ SABER a R V COMERCIAL IMPORTADORA E EXPORTADORA
LTDA (CNPJ. 13.395.779/0001-33) e CARLOS EDSON JOSÉ SAMPAIO (CPF. 191.839.478-41), que o mandado monitório,
expedido nos autos da ação Monitória, ajuizada por BANCO SANTANDER (BRASIL) S/A, converteu-se em mandado executivo,
constituindo-se título executivo judicial da quantia de R$ 196.700,24 (novembro de 2022). Estando os executados em lugar
ignorado, foi deferida a intimação por edital, para que em 15 dias, a fluir dos 30 dias supra, efetuem o pagamento do valor indicado
no demonstrativo discriminado e atualizado do débito, acrescido de custas, se houver (art. 523 do novo CPC), sob pena de incidência
de multa de 10%, mais 1% de custas de satisfação, pagamento de honorários advocatícios fixados em 10% e expedição de
mandado de penhora e avaliação. Ficam as partes executadas advertidas de que, transcorrido o prazo previsto no art. 523 do CPC
sem o pagamento voluntário, inicia-se o prazo de 15 (quinze) dias para que, independentemente de penhora ou nova intimação,
apresentem, nos próprios autos, suas Impugnações. Será o presente edital, por extrato, publicado na forma da lei. NADA MAIS. Dado
e passado nesta cidade de Barueri, aos 15 de setembro de 2023.

EDITAL DE CITAÇÃO. Processo Digital nº: 1023330-94.2019.8.26.0114. Classe: Assunto: Execução de Título Extrajudicial - Espécies
de Contratos. Exequente: Banco Bradesco S.A. Executado: Tk Comércio e Assessoria Em Segurança Eireli e outro. EDITAL DE
CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 1023330-94.2019.8.26.0114. O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 5ª Vara Cível, do Foro
de Campinas, Estado de São Paulo, Dr(a). Paulo César Batista dos Santos, na forma da Lei, etc. FAZ SABER, por meio do presente
Edital, a Tk Comércio e Assessoria Em Segurança Eireli, CPF/CNPJ nº. 22.666.319/0001-93 e Eunice Silva Barsalobre, CPF nº.
056.155.708-06, que lhe foi proposta uma ação de Execução de Título Extrajudicial por parte de Banco Bradesco S.A., alegando,
em síntese, ser credor da quantia certa, líquida e exigível no importe de R$ 59.297,21, representada por Título Executivo Extrajudicial
(Célula de Crédito Bancário Empréstimo) celebrado entre as partes, devidamente atualizada até 19/06/2019, da qual se encontra(m)
inadimplentes. Por estar(em) o(a)(s) executado(a)(s) em lugar incerto e não sabido, foi determinada a sua CITAÇÃO por Edital, para
os atos e termos da ação proposta, a fim de que, no prazo de 03 (três) dias, efetue(m) o pagamento da dívida reclamada com a
petição inicial, custas e despesas processuais, consoante o disposto no artigo 829 do Código de Processo Civil, além de honorários
advocatícios fixados em 10% sobre o montante da dívida (Art. 827), que, em caso de pagamento integral no prazo declinado poderá
ser reduzido pela metade (Art. 827, § 1º). Alternativamente, mediante o depósito de 30% do valor total executado, poderá ser
requerido o parcelamento do restante em até 6 (seis) parcelas mensais, acrescidas de correção monetária e de juros de 1% ao mês.
Poderá(ão), ainda, o(s) executado(s), oferecer Embargos à Execução, independentemente de penhora, caução ou depósito, no
prazo de 15 (quinze) dias, contados na forma do artigo 231 do Código de Processo Civil, distribuídos por dependência e instruídos
com cópias das peças processuais relevantes. Não sendo oferecidos os embargos à execução, o executado será considerado revel,
caso em que será nomeado curador especial. Será o presente Edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei. NADA MAIS.
Dado e passado nesta Cidade e Comarca de Campinas/SP, aos 23 de agosto de 2023.

EDITAL DE CITAÇÃO. Processo Digital nº: 0005004-81.2022.8.26.0152. Classe: Assunto: Cumprimento de sentença - Constrição
/ Penhora / Avaliação / Indisponibilidade de Bens. Exequente: Associação dos Proprietários e Moradores do Residencial Parque das
Rosas. Executado: Carlos Alberto de Moraes Bresciani e outro. EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 0005004-
81.2022.8.26.0152. O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 2ª Vara Cível, do Foro de Cotia, Estado de São Paulo, Dr(a). Rodrigo Aparecido
Bueno de Godoy, na forma da Lei, etc. Faz Saber a Carlos Alberto de Moraes Bresciani (CPF. 335.629.648-54), que a ação de
Procedimento Comum, ajuizada por Associação dos Proprietários e Moradores do Residencial Parque das Rosas, foi julgada
procedente, condenando-o ao pagamento da quantia de R$ 81.630,88 (julho de 2022). Estando o executado em lugar ignorado,
foi deferida a intimação por edital, para que em 15 dias, a fluir dos 20 dias supra, efetue o pagamento, sob pena de incidência de
multa de 10%, pagamento de honorários advocatícios fixados em 10% e expedição de mandado de penhora e avaliação. Fica
a parte executada advertida de que, transcorrido o prazo previsto no art. 523 do CPC sem o pagamento voluntário, inicia-se o prazo
de 15 (quinze) dias para que, independentemente de penhora ou nova intimação, apresente, nos próprios autos, sua impugnação.
Será o presente, afixado e publicado na forma da lei. Cotia, 25/07/2023.

EDITAL DE CITAÇÃO. Processo Digital nº: 1011975-70.2019.8.26.0152. Classe: Assunto: Procedimento Comum Cível - Prestação
de Serviços. Requerente: Fundação de Rotarianos de São Paulo. Requerido: Sandra Regina Eiras Mendes. EDITAL DE CITAÇÃO
- PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 1011975-70.2019.8.26.0152. O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 2ª Vara Cível, do Foro de Cotia,
Estado de São Paulo, Dr(a). Rodrigo Aparecido Bueno de Godoy, na forma da Lei, etc. FAZ SABER a(o) SANDRA REGINA EIRAS
MENDES, Advogada, RG 13.518.150, CPF 041.676.408-80, Nascido/Nascida 12/12/1962, com endereço à Rua Taji Takahashi,
877, Chacaras Lidia, CEP 06843-520, Embu das Artes - SP, que lhe foi proposta uma ação de Procedimento Comum Cível por parte
de Fundação de Rotarianos de São Paulo, alegando em síntese: "que a autora é mantenedora das Faculdades Integradas Rio
Branco que ajuizou ação de Cobrança de procedimento comum, objetivando receber a quantia de R$ 2.062,10 (novembro 2019)
decorrente de contrato de Prestações de Serviços Educacionais para o curso de Gestão de Negócios". Encontrando-se a requerida
em lugar incerto e não sabido, foi determinada a sua CITAÇÃO, por EDITAL, para os atos e termos da ação proposta e para que,
no prazo de 15 (quinze) dias, que fluirá após o decurso do prazo do presente edital, apresente resposta. Não sendo contestada
a ação, o réu será considerado revel, caso em que será nomeado curador especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e
publicado na forma da lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de Cotia, aos 20 de setembro de 2023.

EDITAL DE CITAÇÃO. Processo Físico nº: 0004835-66.2015.8.26.0176. Classe: Assunto: Execução de Título Extrajudicial - Locação
de Móvel. Exequente: Alternativa Comercio e Locação de Coberturas Modulares em Lonas e Equipamentos - EPP. Executado: SMA
- Sistemas de Montagens Associadas Ltda. EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 0004835-66.2015.8.26.0176.
O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 1ª Vara Judicial, do Foro de Embu das Artes, Estado de São Paulo, Dr(a). ANA SYLVIA LORENZI
PEREIRA, na forma da Lei, etc. FAZ SABER a SMA - SISTEMAS DE MONTAGENS ASSOCIADAS LTDA, CNPJ 03.705.853/0001-
17, com último endereço à Av. Getulio Vargas, 358, Centro, CEP 30240-000, Santos Dumont - MG, que Alternativa Comercio e
Locação de Coberturas Modulares em Lonas e Equipamentos – EPP lhe ajuizou ação de execução objetivando a quantia de R$
14.258,11 (maio de 2015), decorrente do aluguel de coberturas e outras estruturas de uso temporário, exceto andaime, descritos
nas notas fiscais nºs 4851, 149 e 4869. Estando a executada em lugar ignorado, expede-se o edital, para que em 03 dias, a fluir
dos 20 dias supra, pague o débito atualizado, ocasião em que a verba honorária será reduzida pela metade, ou em 15 dias,
embargue ou reconheça o crédito do exequente, comprovado o depósito de 30% do valor da execução, inclusive custas e
honorários, podendo requerer que o pagamento restante seja feito em 6 parcelas mensais, acrescidas de correção monetária e
juros de 1% (um por cento) ao mês, sob pena de penhora de bens e sua avaliação. Decorridos os prazos supra, no silêncio, será
nomeado curador especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei. NADA MAIS. Dado e passado
nesta cidade de Embu das Artes, aos 03 de outubro de 2023.

EDITAL DE CITAÇÃO. Processo Digital nº: 1014363-60.2015.8.26.0224. Classe: Assunto: Procedimento Comum
Cível - Contratos Bancários (COVID-19). Requerente: IRESOLVE COMPANHIA SECURITIZADORA DE CRÉDITOS
FINANCEIROS S.A. Requerido: Santos & Áurea - Consultoria Tributária e de Imprensa Ltda - ME e outro. EDITAL DE
CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 1014363-60.2015.8.26.0224. O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 3ª Vara
Cível, do Foro de Guarulhos, Estado de São Paulo, Dr(a). Adriana Porto Mendes, na forma da Lei, etc. FAZ SABER
a(o) SANTOS & ÁUREA - CONSULTORIA TRIBUTÁRIA E DE IMPRENSA LTDA - ME, CNPJ 04.861.147/0001-27 e
CARLOS EDUARDO VINÍCIUS VICENTINI, RG 6.087.153, CPF 876.541.998-72, ambos com endereço desconhe-
cido, que lhe foi proposta uma ação de Procedimento Comum Cível por parte de IRESOLVE COMPANHIA
SECURITIZADORA DE CRÉDITOS FINANCEIROS S.A., visando ao recebimento da quantia de R$ 193.739,34
(Junho/2019), referente à dívida oriunda da Cédula de Crédito Bancário a partir de uma Confissão de Divida sob nº
42135 - 000000498303387, emitida e assinada em 05/03/2014. Encontrando-se o réu em lugar incerto e não sabido,
foi determinada a sua CITAÇÃO, por EDITAL, para os atos e termos da ação proposta e para que, no prazo de 15
dias úteis, que fluirá após o decurso do prazo do presente edital, apresente resposta. Não sendo contestada a ação,
o réu será considerado revel, caso em que será nomeado curador especial. Será o presente edital, por extrato, afixado
e publicado na forma da lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de Guarulhos, aos 14 de setembro de 2022.

EDITAL DE INTIMAÇÃO – CUMPRIMENTO DE SENTENÇA. Processo Digital nº: 0013013-15.2023.8.26.0405. Classe: Assunto:
Cumprimento de sentença - Contratos Bancários. Exequente: BANCO SANTANDER BRASIL S/A. Executado: Freitas Tecnologia
Em Caçambas Ltda Me. EDITAL DE INTIMAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 0013013-15.2023.8.26.0405. O(A) MM.
Juiz(a) de Direito da 5ª Vara Cível, do Foro de Osasco, Estado de São Paulo, Dr(a). Maria Helena Steffen Toniolo Bueno, na forma
da Lei, etc. FAZ SABER a(o) FREITAS TECNOLOGIA EM CAÇAMBAS LTDA ME, CNPJ 11.286.970/0001-11, com endereço à Rua
Xapuri, 20, Jardim Colonial, CEP 06343-020, Carapicuíba - SP que por este Juízo, tramita de uma ação de Cumprimento de
sentença, movida por Freitas Tecnologia em Caçambas Ltda Me. Encontrando-se o réu em lugar incerto e não sabido, nos termos
do artigo 513, §2º, IV do CPC, foi determinada a sua INTIMAÇÃO por EDITAL, para que, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, que
fluirá após o decurso do prazo do presente edital, pague a quantia de 296.029,13, devidamente atualizada, sob pena de multa
de 10% sobre o valor do débito e honorários advocatícios de 10% (artigo 523 e parágrafos, do Código de Processo Civil). Fica
ciente, ainda, que nos termos do artigo 525 do Código de Processo Civil, transcorrido o período acima indicado sem o pagamento
voluntário, inicia-se o prazo de 15 (quinze) dias úteis para que o executado, independentemente de penhora ou nova intimação,
apresente, nos próprios autos, sua impugnação. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei. NADA MAIS.
Dado e passado nesta cidade de Osasco, aos 15 de setembro de 2023.
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31ª Vara Cível do Foro Central da Capital/SP
EDITAL DE 1º E 2º LEILÃO e de intimação dos executados INTERNACIONAL CIA DE INVESTIMENTOS IMOBILIÁRIOS LTDA, inscrita no CNPJ/
MF sob o nº 07.033.989/0001-89; NOVATECH VEÍCULOS LTDA, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 06.125.127/0001-13; CHRISTIANA IZZO LAUAND,
inscrita no CPF/MF sob o nº 250.944.948-64; FELIPE NEIRA LAUAND, inscrito no CPF/MF sob o nº 164.149.688-62; e dos interessados GERSON
SCACIOTA REBANE, inscrito no CPF/MF sob o nº 055.060.018-35; e seu cônjuge ROSANA PORTO REBANE, inscrita no CPF/MF sob o nº
050.909.928-94; CAROLINA PORTO REBANE, inscrita no CPF/MF sob o nº 445.065.678-46; BRUNA PORTO REBANE; VICTOR PORTO REBANE;
bem como seus cônjuges, se casados forem; CONDOMÍNIO EDIFÍCIO SAN DOMENICO, inscrito no CNPJ/MF sob o nº 61.370.268/0001-00. A
Dra. Mariana de Souza Neves Salinas, MM. Juíza de Direito da 31ª Vara Cível do Foro Central da Capital/SP, na forma da lei, FAZ SABER, aos que
o presente Edital de 1º e 2º Leilão do bem imóvel, virem ou dele conhecimento tiverem e interessar possa, que por este Juízo processam-se os autos da
Ação de Execução de Título Extrajudicial ajuizada por BANCO DAYCOVAL S/A em face de INTERNACIONAL CIA DE INVESTIMENTOS
IMOBILIÁRIOS LTDA e outros - Processo nº 0214898-45.2011.8.26.0100 – Controle nº 2119/2011, e que foi designada a venda do bem descrito
abaixo, de acordo com as regras expostas a seguir: DO IMÓVEL - O imóvel será vendido em caráter “AD CORPUS” e no estado em que se encontra,
sem garantia, constituindo ônus da parte interessada verificar suas condições antes das datas designadas para as alienações judiciais eletrônicas. DA
PUBLICAÇÃO DO EDITAL - O edital será publicado na rede mundial de computadores, no sítio do Leiloeiro www.megaleiloes.com.br, em conformidade
com o disposto no art. 887, § 2º, do CPC, inclusive as fotos e a descrição detalhada do imóvel a ser apregoado. DA VISITAÇÃO - Os interessados em
vistoriar o bem deverão enviar solicitação por escrito ao e-mail visitacao@megaleiloes.com.br. Cumpre esclarecer que cabe ao responsável pela guarda do
bem autorizar o ingresso dos interessados, sendo que a visitação nem sempre será possível, pois alguns bens estão em posse do executado. Independente
da realização da visita, a arrematação será por conta e risco do interessado. DO LEILÃO - O Leilão será realizado por MEIO ELETRÔNICO, através do
Portal www.megaleiloes.com.br, o 1º Leilão terá início no dia 16/10/2023 às 15:30 h e se encerrará dia 19/10/2023 às 15:30 h, onde somente serão
aceitos lances iguais ou superiores ao valor da avaliação; não havendo lance igual ou superior ao valor da avaliação, seguir-se-á sem interrupção o 2º Leilão,
que terá início no dia 19/10/2023 às 15:31 h e se encerrará no dia 09/11/2023 às 15:30 h, onde serão aceitos lances com no mínimo 50% (cinquenta
por cento) do valor da avaliação. DO CONDUTOR DO LEILÃO – O Leilão será conduzido pelo Leiloeiro Oficial Sr. Fernando José Cerello Gonçalves Pereira,
matriculado na Junta Comercial do Estado de São Paulo – JUCESP sob o nº 844. DO VALOR MÍNIMO DE VENDA DO BEM – No 2º Leilão, o valor
mínimo para a venda do bem corresponderá a 50% (cinquenta por cento) do valor da avaliação judicial, que será atualizada até a data da alienação judicial.
DOS LANCES – Os lances poderão ser ofertados pela Internet, através do Portal www.megaleiloes.com.br. DOS DÉBITOS – Eventuais ônus sobre o
imóvel correrão por conta do arrematante, exceto eventuais débitos de IPTU e demais taxas e impostos que serão sub-rogados no valor da arrematação
nos termos do Art. 130, “caput” e parágrafo único, do CTN, bem como os débitos de condomínio (propter rem) que também serão sub-rogados no preço
da arrematação, conforme Artigo nº 908, § 1°, CPC. DO PAGAMENTO - O arrematante deverá efetuar o pagamento do preço do bem arrematado, no
prazo de até 24h (vinte e quatro horas) após o encerramento do leilão através de guia de depósito judicial em favor do Juízo responsável, sob pena de se
desfazer a arrematação. DA PROPOSTA - Os interessados na aquisição do bem de forma parcelada, deverão apresentar proposta enviando de forma
detalhada sua intenção no e-mail proposta@megaleiloes.com.br (Art. 895, I e II, CPC). As referidas propostas serão apresentadas ao M.M Juízo respectivo,
caso o leilão se encerre negativo. No entanto caso o leilão se encerre positivo, as propostas apresentadas serão desconsideradas, vez que o pagamento
à vista prevalece sob o pagamento parcelado. Em resumo o interessado em adquirir o bem realizando o pagamento à vista, deve confirmar o lance em
leilão, já aquele que tem a intenção de realizar o pagamento de forma parcelada, deve enviar sua proposta por e-mail, ficando ciente das referidas condições
do Artigo 895§ 7º, CPC. Por fim, a apresentação de proposta não suspende o leilão (Art. 895, § 6º, CPC), devendo ser analisada pelo M.M Juízo respectivo
que decidirá pela opção mais vantajosa para a resolução da lide. PENALIDADES PELO DESCUMPRIMENTO DAS PROPOSTAS - Em caso de atraso
no pagamento de qualquer das prestações, incidirá multa de dez por cento sobre a soma da parcela inadimplida com as parcelas vincendas; O inadimplemento
autoriza o exequente a pedir a resolução da arrematação ou promover, em face do arrematante, a execução do valor devido, devendo ambos os pedidos
serem formulados nos autos da execução em que se deu a arrematação (Art. 895, § 4º e 5º do CPC). DA COMISSÃO – O arrematante deverá pagar
ao Leiloeiro, a título de comissão, o valor correspondente a 5% (cinco por cento) sobre o preço de arrematação do imóvel. A comissão devida ao Leiloeiro
não está incluída no valor do lance e não será devolvida ao arrematante em nenhuma hipótese, salvo se a arrematação for desfeita por determinação judicial
ou por razões alheias à vontade do arrematante e, deduzidas as despesas incorridas. DO PAGAMENTO DA COMISSÃO - O pagamento da comissão
do Leiloeiro deverá ser realizado em até 24h (vinte e quatro horas) a contar do encerramento do leilão, através de guia de depósito que será enviada por
e-mail. Todas as regras e condições do Leilão estão disponíveis no Portal www.megaleiloes.com.br, no Código de Processo Civil e
Resolução nº 236 do CNJ. Por qualquer motivo caso a intimação pessoal do executado não se realizar por meio de seus advogados ou pelo endereço
constante dos autos, será intimado através do próprio edital de leilão nos termos do art. 889, I, do CPC. RELAÇÃO DO BEM: MATRÍCULA Nº 134.950
DO 4º CARTÓRIO DE REGISTRO DE IMÓVEIS DA COMARCA DE SÃO PAULO/SP - IMÓVEL: Apartamento nº 18, localizado no 18º andar ou 21°
pavimento do Edifício San Domenico, situado na Rua Pedroso Alvarenga nº 793, no 28° Subdistrito - Jardim Paulista, possui a área útil de 199,5400m2,
área comum de 202,3940m2, na qual está incluída a correspondente a 03 vagas indeterminadas na garagem coletiva, nos subsolos, bem como a do respectivo
cômodo de depósito D-17, situado nos subsolos, que tocam a unidade, perfazendo a área total construída de 401,9340m2, correspondendo-lhe a participação
da fração ideal de 5,3622% no terreno e demais partes e coisas de propriedade e uso comuns do edifício. Consta no R.06 desta matrícula que nos
autos do Processo nº 19515.720991/2012-11, foi determinado o registro do Arrolamento de Bens e Direitos do imóvel desta matrícula. Consta no R.10
desta matrícula que nos autos do Processo nº 19515.001398/2004-61, foi determinado o registro do Arrolamento de Bens e Direitos de 50% do imóvel
desta matrícula. Consta na Av.14 desta matrícula a penhora exequenda do imóvel desta matrícula, sendo nomeados depositários os executados.
Contribuinte nº 016.078.0609-6 (Conf.Av.01). Consta no site da Prefeitura de São Paulo/SP débitos inscritos na Dívida Ativa no valor de R$ 40.862,04
e débitos de IPTU para o exercício atual no valor de R$ 19.486,10 (11/09/2023). Valor da Avaliação do Imóvel: R$ 2.315.000,00 (dois milhões, trezentos
e quinze mil reais) para março de 2023, que será atualizado até a data da alienação conforme tabela de atualização monetária do TJ/SP.
Débito desta ação no valor de R$ 8.599.610,65 (abril/2022). São Paulo, 11 de setembro de 2023. Dra. Mariana de Souza Neves Salinas - Juíza de Direito.

EDITAL DE CITAÇÃO E INTIMAÇÃO. Processo Digital nº: 1001462-97.2022.8.26.0003. Classe: Assunto: Monitória
- Contratos Bancários. Requerente: Banco Bradesco S.A. Requerido: Sicosta Distribuidora de Alimentos e Pescados
Eireli e outro. EDITAL DE CITAÇÃO E INTIMAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 1001462-97.2022.8.26.0003.
O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 6ª Vara Cível, do Foro Regional III - Jabaquara, Estado de São Paulo, Dr(a). MICHELLE
FABIOLA DITTERT PUPULIM, na forma da Lei, etc. FAZ SABER a Sicosta Distribuidora de Alimentos e Pescados Eireli
e Sivaldo Costa Leite, CPF/CNPJ 33459440000160 e 06984903475, que lhe foi proposta uma ação de Monitória
por parte de Banco Bradesco S.A., objetivando receber a quantia de R$ 323.195,54. Encontrando-se o réu em lugar
incerto e não sabido, foi determinada a sua CITAÇÃO e INTIMAÇÃO, por EDITAL, para os atos e termos da ação
proposta e para que, no prazo de 15 dias, que fluirá após o decurso do prazo do presente edital, pague a quantia
supra, devidamente corrigida e acrescida de honorários advocatícios de 5%, o que o(a) tornará isento(a) das custas
processuais ou, no mesmo prazo, apresente embargos, sob pena de se constituir título executivo judicial (artigos 701/
702 do CPC), presumindo-se como verdadeiros os fatos articulados na inicial. Não sendo contestada a ação, o réu
será considerado revel, caso em que será nomeado curador especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e
publicado na forma da lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de São Paulo, aos 28 de setembro de 2023.

EDITAL DE CITAÇÃO. Processo Digital nº: 1013107-44.2021.8.26.0007. Classe: Assunto: Procedimento Comum Cível - Prestação
de Serviços. Requerente: Terminal de Veículos de Santos S.a. Requerido: J. Martins Comércio Exterior Eireli Epp Na Pessoa de Jose
Martins de Oliveira. EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 1013107-44.2021.8.26.0007. O(A) MM. Juiz(a) de
Direito da 1ª Vara Cível, do Foro Regional VII - Itaquera, Estado de São Paulo, Dr(a). Alessander Marcondes França Ramos, na
forma da Lei, etc. FAZ SABER a(o) J. MARTINS COMÉRCIO EXTERIOR EIRELI EPP NA PESSOA DE JOSE MARTINS DE OLIVEIRA,
CNPJ 00663389000155, com endereço à Rua Sabado D'Angelo, 1535, Itaquera, CEP 08200-000, São Paulo - SP, que lhe foi
proposta uma ação de Procedimento Comum Cível por parte de Terminal de Veículos de Santos S.a., alegando em síntese: O TEV
é empresa regularmente constituída, que tem por objeto a operação de recintos alfandegados consistentes em terminais de veículos,
no caso especificamente o Terminal de Veículos localizado na margem esquerda do Porto de Santos (Guarujá), no qual realiza
operações portuárias de embarque, desembarque, movimentação, patiamento e armazenagem de veículos e equipamentos
correlatos, em processo de importação, exportação ou transbordo. O patrono do autor requerendo a procedência total da ação
com a condenação da ré ao pagamento das custas e despesas processuais devidamente atualizadas. Dando-se à causa o valor
de R$ 129.111,65 .Encontrando-se o réu em lugar incerto e não sabido, foi determinada a sua CITAÇÃO, por EDITAL, para os
atos e termos da ação proposta e para que, no prazo de 15 dias, que fluirá após o decurso do prazo do presente edital, apresente
resposta. Não sendo contestada a ação, o réu será considerado revel, caso em que será nomeado curador especial. Será o
presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de São Paulo, aos
26 de setembro de 2023.

2ª Vara Cível do Foro da Comarca de Mairiporã/SP
EDITAL DE 1º E 2º LEILÃO e de intimação da executada e depositária SOIPE AGROPECUARIA LTDA, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 49.289.465/
0001-01. A Dra. Patrícia Érica Luna da Silva, MM. Juíza de Direito da 2ª Vara Cível do Foro da Comarca de Mairiporã/SP, na forma da lei, FAZ SABER,
aos que o presente Edital de 1º e 2º Leilão do bem imóvel, virem ou dele conhecimento tiverem e interessar possa, que por este Juízo processam-se os
autos do Cumprimento de sentença ajuizado por DENIS RODRIGO PUTAROV em face de SOIPE AGROPECUARIA LTDA  - Processo nº  0001376-
45.2021.8.26.0338 (Principal - 1003162-83.2016.8.26.0338) – Controle nº 2512/2016, e que foi designada a venda do bem descrito abaixo, de acordo
com as regras expostas a seguir: DO IMÓVEL - O imóvel será vendido em caráter “AD CORPUS” e no estado em que se encontra, sem garantia, constituindo
ônus da parte interessada verificar suas condições antes das datas designadas para as alienações judiciais eletrônicas. DA PUBLICAÇÃO DO EDITAL
- O edital será publicado na rede mundial de computadores, no sítio do Leiloeiro www.megaleiloes.com.br, em conformidade com o disposto no art. 887,
§ 2º, do CPC, inclusive as fotos e a descrição detalhada do imóvel a ser apregoado. DA VISITAÇÃO - Os interessados em vistoriar o bem deverão enviar
solicitação por escrito ao e-mail visitacao@megaleiloes.com.br. Cumpre esclarecer que cabe ao responsável pela guarda do bem autorizar o ingresso dos
interessados, sendo que a visitação nem sempre será possível, pois alguns bens estão em posse do executado. Independente da realização da visita, a
arrematação será por conta e risco do interessado. DO LEILÃO - O Leilão será realizado por MEIO ELETRÔNICO, através do Portal www.megaleiloes.com.br,
o 1º Leilão terá início no dia 20/10/2023 às 16:00 h e se encerrará dia 23/10/2023 às 16:00 h, onde somente serão aceitos lances iguais ou superiores
ao valor da avaliação; não havendo lance igual ou superior ao valor da avaliação, seguir-se-á sem interrupção o 2º Leilão, que terá início no dia 23/10/2023
às 16:01 h e se encerrará no dia 14/11/2023 às 16:00 h, onde serão aceitos lances com no mínimo 70% (setenta por cento) do valor da avaliação. DO
CONDUTOR DO LEILÃO – O Leilão será conduzido pelo Leiloeiro Oficial Sr. Fernando José Cerello Gonçalves Pereira, matriculado na Junta Comercial do
Estado de São Paulo – JUCESP sob o nº 844. DO VALOR MÍNIMO DE VENDA DO BEM – No 2º Leilão, o valor mínimo para a venda do bem corresponderá
a 70% (setenta por cento) do valor da avaliação judicial, que será atualizada até a data da alienação judicial. DOS LANCES – Os lances poderão ser ofertados
pela Internet, através do Portal www.megaleiloes.com.br. DOS DÉBITOS: Eventuais ônus sobre o imóvel correrão por conta do arrematante, exceto
eventuais débitos de IPTU e demais taxas e impostos que serão sub-rogados no valor da arrematação nos termos do Art. 130, “caput” e parágrafo único,
do CTN, bem como os débitos de condomínio (propter rem) que também serão sub-rogados no preço da arrematação, conforme Artigo nº 908, § 1°, CPC.
DO PAGAMENTO - O arrematante deverá efetuar o pagamento do preço do bem arrematado, no prazo de até 24h (vinte e quatro horas) após o encerramento
do leilão através de guia de depósito judicial em favor do Juízo responsável, sob pena de se desfazer a arrematação. DA PROPOSTA - Os interessados
na aquisição do bem de forma parcelada, deverão apresentar proposta enviando de forma detalhada sua intenção no e-mail proposta@megaleiloes.com.br
(Art. 895, I e II, CPC). As referidas propostas serão apresentadas ao M.M Juízo respectivo, caso o leilão se encerre negativo. No entanto caso o leilão
se encerre positivo, as propostas apresentadas serão desconsideradas, vez que o pagamento à vista prevalece sob o pagamento parcelado. Em resumo
o interessado em adquirir o bem realizando o pagamento à vista, deve confirmar o lance em leilão, já aquele que tem a intenção de realizar o pagamento
de forma parcelada, deve enviar sua proposta por e-mail, ficando ciente das referidas condições do Artigo 895§ 7º, CPC. Por fim, a apresentação de proposta
não suspende o leilão (Art. 895, § 6º, CPC), devendo a mesma ser analisada pelo M.M Juízo respectivo que decidirá pela opção mais vantajosa para a
resolução da lide. A apresentação de proposta não suspende o leilão (Art. 895, § 6º, CPC) e o pagamento do lance à vista sempre prevalecerá
sobre o parcelado, ainda que mais vultoso (Art. 895, § 7º, CPC). PENALIDADES PELO DESCUMPRIMENTO DAS PROPOSTAS - Em caso
de atraso no pagamento de qualquer das prestações, incidirá multa de dez por cento sobre a soma da parcela inadimplida com as parcelas vincendas; O
inadimplemento autoriza o exequente a pedir a resolução da arrematação ou promover, em face do arrematante, a execução do valor devido, devendo ambos
os pedidos serem formulados nos autos da execução em que se deu a arrematação (Art. 895, § 4º e 5º do CPC). DA COMISSÃO – O arrematante deverá
pagar ao Leiloeiro, a título de comissão, o valor correspondente a 5% (cinco por cento) sobre o preço de arrematação do imóvel. A comissão devida
ao Leiloeiro não está incluída no valor do lance e não será devolvida ao arrematante em nenhuma hipótese, salvo se a arrematação for desfeita por determinação
judicial ou por razões alheias à vontade do arrematante e, deduzidas as despesas incorridas. DO PAGAMENTO DA COMISSÃO - O pagamento da comissão
do Leiloeiro deverá ser realizado em até 24h (vinte e quatro horas) a contar do encerramento do leilão, através de guia de depósito que será enviada por
e-mail. Todas as regras e condições do Leilão estão disponíveis no Portal www.megaleiloes.com.br, no Código de Processo Civil e
Resolução nº 236 do CNJ. Por qualquer motivo caso a intimação pessoal do executado não se realizar por meio de seus advogados ou pelo endereço
constante dos autos, será intimado através do próprio edital de leilão nos termos do art. 889, I, do CPC. RELAÇÃO DO BEM:  ÁREA REMANESCENTE
DE 1.263.001,10 M2, DO IMÓVEL DA MATRÍCULA Nº 35.432 DO CARTÓRIO DE REGISTRO DE IMÓVEIS DA COMARCA DE MAIRIPORÃ/SP
- IMÓVEL: UM TERRENO RURAL, situado no BAIRRO SABOÓ, denominado “SÍTIO CACHOEIRA”, deste distrito, município e comarca de Mairiporã/
SP, cuja descrição tem início no ponto 0-PP; situado na SP - 036 RODOVIA VEREADOR FRANCISCO DE ALMEIDA Km 41.500, distante 15,00m do
eixo da Rodovia, do lado direito de quem da estrada olha para o terreno, do ponto 0=pp ao ponto E, segue pela estrada sentido Guarulhos, confrontando
com a faixa da SP - 036 - RODOVIA VEREADOR FRANCISCO DE ALMEIDA, com os azimutes e distâncias a seguir: - segue com o azimute de 151°11’49"
e a distância de 121,31m até o ponto 1. distante 15,16m do eixo da Rodovia; deste, segue com o azimute de 134°33’30" e a distância de 202,96m até o
ponto 2 distante 15,49m do eixo da Rodovia; deste segue em curva com o Raio de 770,61m e distância de 73,12m até o ponto 3 distante 15,00m do eixo
da Rodovia; deste, segue com o azimute de 147p  44’43" e a distância de 229,69m até o ponto 4 distante 15,00m do eixo da Rodovia; deste, segue como
o azimute de 139037’41" e a distância de 190,07m até o ponto 5 distante 16,89m do eixo da Rodovia; deste, segue com o Raio de 50,14m e distância de
57,11m até o ponto 6 distante 15,00m do eixo da Rodovia; deste, segue com o azimute de 200°28’41" e a distância de 196,56m até o ponto 7 distante
15,77m do eixo da Rodovia; segue com o azimute de 164°35’31" e a distância de 42,97m até o ponto E Km 40.585, distante 15,00m do eixo da Rodovia,
do ponto E ao ponto L deixa de confrontar com a RODOVIA e passa a confrontar com HELENILZA MARIA DO NASCIMENTO MACIEL, EDVANDIR
SOARES MACIEL, LUCIA DE OLIVEIRA MORITUGUI e AUGUSTO SADAO MORITUGUI, titulares da matrícula nº31.320, com os azimutes e distâncias
a seguir:- segue em curva com a distância de 112,41m até o ponto F; deste, segue com o azimute de 281°45’15" e a distância de 24,07m até o ponto
G; deste, segue com o azimute de 204°03’35" e a distância de 77,68m até o ponto H; deste, segue com o azimute de 288934’35" e a distância de 61,08m
até o ponto I; deste, segue com o azimute de 207°13’36" e a distância de 91,76m até o ponto J; deste, segue com o azimute de 118000’50" e a distância
de 27,00m até o ponto K; deste segue com o raio de 54,46 e distância de 33,24m até o ponto L; daí segue confrontando com IONE CADENGUE SILVA,
ROBERVAL MEDEIROS e ELIANE GASPAROTTO MEDEIROS, titulares da matrícula 31.324, com o raio de 118,29 e distância de 47,53m até o ponto
M; do ponto M ao ponto M4 segue confrontando com SIMONE CADENGUE SILVA e CLAUDINEI CESÁRIO DA SILVA, titulares da matrícula n°31.321,
com os azimutes e distâncias a seguir:- segue com o raio de 117,89 e distância de 36,37m até o ponto N; segue com o azimute de 121°57’33" e a distância
de 78,77m até o ponto Ö; deste, segue com o azimute de 79°50’06" e a distância de 111,87m até o marco M4 situado na SP 36 Km 40.263m 38.993,
segue pela estrada sentido Guarulhos confrontando com a faixa da SP - 036 RODOVIA VEREADOR FRANCISCO DE ALMEIDA, como os azimutes e
distâncias a seguir: - segue com o azimute de 272°25’12" e a distância de 83,29m até o marco M5 distante 47,28m do eixo da Rodovia; deste, segue com
o azimute de 196°25’27" e a distância de 174,49m até o ponto 18 distante 16,64m do eixo da Rodovia; deste, segue com o azimute de 182°40’18" e a distância
de 78,56m até o ponto 19 distante 15,00m do eixo da Rodovia; deste, segue em curva com o Raio de 95.81m com a distância de 126,18m até o ponto
20 distante 15,00m do segue com o azimute de 152°24’51" e a distância de 87,91m até o ponto 21 distante 15,00m do eixo da Rodovia; deste, segue com
o azimute de 161°10’21" e a distância de 86,89m até o ponto 22 distante 15,00m do eixo da Rodovia; deste, segue em curva com o Raio de 9,58m com
a distância de 14,06m até o ponto 23 distante 15,00m do eixo da Rodovia; deste, segue com o azimute de 247°14’26" e a distância de 28,55m até o ponto
24 distante 15,00m do eixo da Rodovia, deste, segue o Raio de 28,98m com a distância de 16,69m até o ponto 25 distante 15,00m do eixo da Rodovia;
deste, segue com o azimute de 211°06’22" e a distância de 184,29m até o ponto 26 distante 15,00m do eixo da Rodovia; do ponto 26 ao 46 segue confrontando
com a ESTRADA MUNICIPAL DO SABOÓ, com os azimutes e distâncias a seguir: deste, segue com em curva com o Raio de 21,98m e distância de
38,70m até o ponto 27; deste, segue com o azimute de 301°52’14" e a distância de 250,37m até o ponto 28; deste, segue com o azimute de 322°24’02"
e a distância de 220,07m até o ponto 29; deste, segue em curva com o Raio de 36,73m e distância de 24,82m até o ponto 30; deste, segue em curva
com o Raio de 46,13m e distância de 73,02m até o ponto 31; deste, segue em curva com o Raio de 23,07m e distância de 29,95m até o ponto 32; deste,
segue com o azimute de 347°18’21" e a distância de 52,32m até o ponto 33; deste, segue com o azimute de 10°46’51" e a distância de 30,29m até o ponto
34; deste, segue com o azimute de 28°59’04" e a distância de 25,03m até o ponto 35; deste, segue em curva com o Ralo de 53,63m e distância de 35,75m
até o ponto 36; deste, segue com o azimute de 331°24’31" e a distância de 145,58m até o ponto 37; deste, segue com o azimute de 325042’27" e a distância
de 76,41m até o ponto 38; deste, segue com o azimute de 323°03’42" e a distância de 57,29m até o ponto 39; deste, segue com o azimute de 302°56’49"
e a distância de 98,65m até o ponto. 40; deste, segue com o azimute de 294°45’13" e a distância de 132,71m até o ponto 41; deste, segue com o azimute
de 319°13 14" e a distância de 91,12m até o ponto 42; deste, segue com o azimute de 327°14’09" e a distância de 91,85m até o ponto 43; deste, segue
com o azimute de 300°46’02" e a distância de 78,10m até o ponto 44; deste, segue com o azimute de 263005 37" e a distância de 138,41m até o ponto
45; deste, segue com o azimute de 226°54’21" e a distância de 450,93m até o ponto 46; deste, segue com o azimute de 300°24’05" e a distância de 117,18m
que confronta com SITIO CONSTANTINO de propriedade de MERCES com o azimute de 8°02’33" e a distância de 55,50m que confronta com SÍTIO
CONSTANTINO de propriedade de MERCES AGROFLORESTAL ADMINISTRADORA LTDA,, até o ponto 48; do ponto 48 ao 56 segue confrontando
VALENTINI, MARIA SAPONI VALENTINI, RONALD MACKAY DE LAPORTE e ISABEL DO CARMO RUIZ GONZALES MACKAY, titulares da matrícula
22.601, com os rumos e distâncias a seguir:- deste, segue com o azimute de 139°182 383  e a distância de 73,85m até o ponto 49; deste, segue em curva
com o Raio de 6,94m e distância de 15,00m até o ponto 50; deste, segue com o azimute de 57°54’06" e a distância de 30,66m até o ponto 51; deste, segue
em curva com o Raio de 8,30m e distância de 10,41m até o ponto 52; deste, segue em curva com o Raio de 36,35m e distância de 33,67m até o ponto
53; deste, segue com o azimute de 51°14’20" e a distância de 29,88m até o ponto 54; deste, segue com o azimute de 25°03’35" e a distância de 94,89m
até o ponto 55; deste, segue com o azimute de 298051’38" e a distância de 157,66m até o ponto 56, do ponto 56 ao ponto 60, segue confrontando com
SITIO CONSTANTINO de propriedade de MERCES AGROFLORESTAL E ADMINISTRADORA LTDA, com os azimutes e distâncias a seguir:- deste,
segue com o azimute de 7°08’21" e a distância de 254,89m até o ponto 57; deste, segue com o azimute de 57°28’36" e a distância de 522,22m até o ponto
58; deste, segue com o azimute de 82°35’53" e a distância de 227,49m até o ponto 59; deste, segue com o azimute de 92°47’36" e a distância de 276,36m
até o ponto 60; deste ponto a seguir:- segue com o azimute de 2017’59" e a distância de 129,78m até o ponto 61; deste, segue com o azimute de 1036’48"
e a distância de 130,00m até o ponto 62; deste, segue com o azimute de 91°43’58" e a distância de 188,89m até o ponto 63; deste, segue com o azimute
de 37°27’42" e a distância de 188,87m até o ponto 0=PP; ponto inicial da descrição deste perímetro, encerrando a área de 1.555.912,60m2(um milhão,
quinhentos e cinqüenta e cinco mil, novecentos e doze metros e sessenta decímetros quadrados), ou 64,2939 alqueires paulista ou 155.5912ha., perímetro:-
7120,54m. CADASTRADO junto ao INCRA sob nº 638.218.349.720-2, constando do CCIR - EMISSÃO 2006/2007/2008/2009, dentre outros, Área
Total(ha):-155,9912 Módulo Rural(ha):-10,0058, Nº Módulos Rurais:-15,59, Módulo Fiscal(ha): 7,0000, NO Módulos Fiscais:-22,2844, FMP(ha): -2,0000.
Número do Imóvel na Receita Federal - NIRF:- 2.339.667-9. Consta na Av.03 desta matrícula a penhora exequenda do imóvel objeto desta matrícula,
sendo nomeada depositária a executada. Consta na Av.04 desta matrícula que nos autos da Ação de Execução Civil, Processo nº 0000630-
17.2020.8.26.0338, em trâmite na 2ª Vara Cível da Comarca de Mairiporã/SP, requerida por DENIS RODRIGO PUTAROV contra SOIPE AGRO PECUARIA
LTDA, foi penhorado o imóvel objeto desta matrícula. Valor da Avaliação da área remanescente: R$ 1.404.212,73 (Um milhão, quatrocentos e quatro
mil, duzentos e doze reais e setenta e três centavos) para  fevereiro de 2023, que será atualizado até a data da alienação conforme tabela
de atualização monetária do TJ/SP. Débito desta ação no valor de R$ 1.875,10 (janeiro/2022). Consta Penhora no Rosto dos Autos sobre eventuais
créditos extraída do Processo nº 0001641-47.2021.8.26.033, em trâmite na 2ª Vara Cível do Foro da Comarca de Mairiporã/SP. Mairiporã, 19 de setembro
de 2023. Dra. Patrícia Érica Luna da Silva - Juíza de Direito.

EDITAL DE INTIMAÇÃO – CUMPRIMENTO DE SENTENÇA. Processo Digital nº: 0001894-73.2023.8.26.0529. Classe:
Assunto: Cumprimento de sentença - Prestação de Serviços. Exequente: Instituto Educacional Oswaldo Quirino LTDA.
Executado: Fernanda Frango Rodrigues. EDITAL DE INTIMAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 0001894-
73.2023.8.26.0529. O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 1ª Vara Cível, do Foro de Santana de Parnaíba, Estado de São
Paulo, Dr(a). Natália Assis Mascarenhas, na forma da Lei etc. FAZ SABER a(o) FERNANDA FRANGO RODRIGUES
que por este Juízo, tramita CUMPRIMENTO DE SENTENÇA, movida por INSTITUTO EDUCACIONAL OSWALDO
QUIRINO LTDA. Encontrando-se o réu em lugar incerto e não sabido, nos termos do art. 513, § 2º, IV do CPC, foi
determinada a sua INTIMAÇÃO por EDITAL, para que, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, que fluirá após o decurso
do prazo do presente edital, pague a quantia de R$ 15.642,98, devidamente atualizada, sob pena de multa de 10%
sobre o valor do débito e honorários advocatícios de 10% (art. 523 e §§, do CPC). Fica ciente, ainda, que nos termos
do art. 525 do CPC, transcorrido o período acima indicado sem o pagamento voluntário, inicia-se o prazo de 15
(quinze) dias úteis para que o executado, independentemente de penhora ou nova intimação, apresente, nos
próprios autos, sua impugnação. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei. NADA MAIS.
Dado e passado nesta cidade de Santana de Parnaíba, aos 21 de setembro de 2023.

EDITAL DE CITAÇÃO. Processo Digital nº: 1006356-79.2022.8.26.0565. Classe: Assunto: Execução de Título Extrajudicial - Espécies
de Contratos. Exequente: SÃO CAETANO DO SUL - UNIV. MUN. DE SÃO CAETANO DO SUL - USCS. Executado: Fillipe Paccola
Barros. EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 1006356-79.2022.8.26.0565. O(A) MM. Juiz(a) de Direito da
4ª Vara Cível, do Foro de São Caetano do Sul, Estado de São Paulo, Dr(a). JOSÉ FRANCISCO MATOS, na forma da Lei, etc. FAZ
SABER a(o) FILLIPE PACCOLA BARROS, CPF 43684678848, com endereço à Avenida Goias, 2820, apartamento 203, Barcelona,
CEP 09550-051, São Caetano do Sul - SP, que lhes foi proposta uma ação de Execução de Título Extrajudicial por parte de SÃO
CAETANO DO SUL - UNIV. MUN. DE SÃO CAETANO DO SUL - USCS, alegando em síntese ser credor do(s) executado(s) da quantia
de R$ 2.644,77, referente ao saldo devedor do contrato de prestação de serviços de educação (ensino superior). Encontrando-
se o executado em lugar incerto e não sabido, foi determinada a sua CITAÇÃO, por EDITAL, para os atos e termos da ação proposta
e para que, após o decurso do prazo do presente edital, no prazo de 03 (três) dias, paguem a dívida, isenta de custas e honorários
advocatícios ou no prazo de 15 dias apresente Embargos à Execução, facultando ao executado, nesse prazo, reconhecendo o
crédito do exequente e comprovando o depósito de 30% (trinta por cento) do valor em execução, acrescido de custas e de
honorários de advogado, requerer autorização do juízo para pagarem o restante do débito em até 06 (seis) parcelas mensais,
corrigidas pela Tabela Prática do Tribunal de Justiça e acrescidas de juros de 1% ao mês. A opção pelo parcelamento importa renúncia
ao direito de opor embargos (art. 916, 6º, do CPC). Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei. NADA
MAIS. Dado e passado nesta cidade de São Caetano do Sul, aos 16 de agosto de 2023.

EDITAL DE INTIMAÇÃO – CUMPRIMENTO DE SENTENÇA. Processo Digital nº: 0003412-18.2023.8.26.0006. Classe: Assunto:
Cumprimento de sentença - Enriquecimento sem Causa. Exequente: Comercial Hcj de Produtos de Segurança Eletrônica Ltda.
Executado: Empresa Individual Gerson Vicente de Lima e outro. EDITAL DE INTIMAÇÃO - PRAZO DE 30 DIAS. PROCESSO Nº
0003412-18.2023.8.26.0006. O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 2ª Vara Cível, do Foro Regional VI - Penha de França, Estado de São
Paulo, Dr(a). Sinval Ribeiro de Souza, na forma da Lei, etc. FAZ SABER a(o) EMPRESA INDIVIDUAL GERSON VICENTE DE LIMA,
CNPJ 18.790.777/0001-62, com endereço desconhecido e GERSON VICENTE DE LIMA, Brasileiro, CPF 033.604.214-00, com
endereço desconhecido, que por este Juízo, tramita de uma ação de Cumprimento de sentença, movida por Comercial Hej de
Produtos de Segurança Eletrônica Ltda. Encontrando-se o réu em lugar incerto e não sabido, nos termos do artigo 513, §2º, IV do
CPC, foi determinada a sua INTIMAÇÃO por EDITAL, para que, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, que fluirá após o decurso do
prazo do presente edital, pague a quantia de R$ 13.322,33, devidamente atualizada, sob pena de multa de 10% sobre o valor
do débito e honorários advocatícios de 10% (artigo 523 e parágrafos, do Código de Processo Civil). Fica ciente, ainda, que nos
termos do artigo 525 do Código de Processo Civil, transcorrido o período acima indicado sem o pagamento voluntário, inicia-se o
prazo de 15 (quinze) dias úteis para que o executado, independentemente de penhora ou nova intimação, apresente, nos próprios
autos, sua impugnação. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta
cidade de São Paulo, aos 27 de setembro de 2023.

EDITAL DE INTIMAÇÃO – CUMPRIMENTO DE SENTENÇA. Processo Digital nº: 0005912-59.2020.8.26.0007. Classe: Assunto:
Cumprimento de sentença - Contratos Bancários. Exequente: BANCO DO BRASIL S/A. Executado: Centro Sul Comercio de Carnes
Ltda e outro. EDITAL DE INTIMAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 0005912-59.2020.8.26.0007. O(A) MM. Juiz(a) de
Direito da 3ª Vara Cível, do Foro Regional VII - Itaquera, Estado de São Paulo, Dr(a). Celso Maziteli Neto, na forma da Lei, etc. FAZ
SABER a(o) Centro - Sul Comercial de Carnes Ltda - EPP (CNPJ. 12.554.735/0001-46) e Antônio Carlos Vieira Junior (CPF.
303.029.418-86), que o mandado monitório, expedido nos autos da ação Monitória, ajuizada por Banco do Brasil S/A, converteu-
se em mandado executivo, constituindo-se título executivo judicial da quantia de R$ 2.020.228,77 (outubro de 2021). Estando os
executados em lugar ignorado, foi deferida a intimação por edital, para que em 15 dias, a fluir dos 20 dias supra, efetuem o
pagamento, sob pena de incidência de multa de 10%, pagamento de honorários advocatícios fixados em 10% e expedição de
mandado de penhora e avaliação. Ficam as partes executadas advertidas de que, transcorrido o prazo previsto no art. 523 do CPC
sem o pagamento voluntário, inicia-se o prazo de 15 (quinze) dias para que, independentemente de penhora ou nova intimação,
apresentem, nos próprios autos, suas impugnações. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei. NADA
MAIS. Dado e passado nesta cidade de São Paulo, aos 22 de agosto de 2023.

Processo 0022360-22.2020.8.26.0100  (processo principal 1115879-68.2019.8.26.0100) - Incidente de
Desconsideração de Personalidade Jurídica - Contratos Bancários - Itaú Unibanco S.A - EDITAL DE CITAÇÃO
Processo Digital nº: 0022360-22.2020.8.26.0100. Classe: Assunto:Incidente de Desconsideração de Personalidade
Jurídica - Contratos Bancários. Requerente: Itaú Unibanco S.A. Requerido: Fan Comercio de Gás Ltda, na pessoa
de seu representante legal. EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 (VINTE) PROCESSO Nº 0022360-22.2020.8.26.0100.
O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 20ª Vara Cível, do Foro Central Cível, Estado de São Paulo, Dr(a). Elaine Faria Evaristo,
na forma da Lei, etc. FAZ SABER a(o) FAN COMERCIO DE GÁS LTDA, NA PESSOA DE SEU REPRESENTANTE LEGAL,
CNPJ 12.086.743/0001-05, com endereço à Rua Floriano de Sa, 155, OUT SL GERENCIA, Vila Independencia, CEP
04221-050, São Paulo - SP, que lhe foi proposta uma ação de Incidente de Desconsideração de Personalidade
Jurídica por parte de Itaú Unibanco S.A, para que em 15 dias, a fluir dos 20 dias supra, manifeste-se sobre o pedido
de desconsideração da personalidade jurídica e reconhecimento de grupo econômico da empresa Depósito de Gás
Consolação Ltda (CNPJ. 59.750.505/0001-16), requerendo as provas cabíveis. Não sendo contestada a ação, o
réu será considerado revel, caso em que será nomeado curador especial. Será o presente edital, por extrato, afixado
e publicado na forma da lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de São Paulo, aos 05 de setembro de 2023.

EDITAL DE INTIMAÇÃO. Processo Digital nº: 0035370-31.2023.8.26.0100. Classe: Assunto: Cumprimento de sentença - Contratos
Bancários. Exequente: BANCO SAFRA S/A. Executado: Representações e Comércio de Produtos Alimentícios Eireli. Edital de
Intimação. Prazo: 20 dias. Processo nº 0035370-31.2023.8.26.0100. A Dra. Melissa Bertolucci, Juíza de Direito da 27ª Vara Cível
do Foro Central da Capital/SP, Faz Saber a Representações e Comércio de Produtos Alimentícios Eireli (CNPJ. 32.913.180/0001-
99), que a ação de Procedimento Comum, ajuizada por Banco Safra S/A, foi julgada procedente, condenando-a ao pagamento
da quantia de R$ 30.776,93 (julho de 2023). Estando a executada em lugar ignorado, foi deferida a intimação por edital, para que
em 15 dias, a fluir dos 20 dias supra, efetue o pagamento, sob pena de incidência de multa de 10%, pagamento de honorários
advocatícios fixados em 10% e expedição de mandado de penhora e avaliação. Fica a parte executada advertida de que,
transcorrido o prazo previsto no art. 523 do CPC sem o pagamento voluntário, inicia-se o prazo de 15 (quinze) dias para que,
independentemente de penhora ou nova intimação, apresente, nos próprios autos, sua impugnação. Será o presente, afixado
e publicado na forma da lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de São Paulo, aos 15 de setembro de 2023.

EDITAL DE CITAÇÃO. Processo Digital nº: 0186539-51.2012.8.26.0100. Classe: Assunto: Execução de Título Extrajudicial - Cédula
de Crédito Bancário. Requerente: Banco Santander (brasil) S/A. Requerido: Richard Antoune Mansour e outro. 7ª Vara Cível do Foro
Central da Capital/SP. 7º Ofício Cível. Edital de Citação e Intimação. Prazo 20 dias. Processo n° 0186539-51.2012.8.26.0100. O Dr.
Antônio Carlos de Figueiredo Negreiros, Juiz de Direito da 7ª Vara Cível do Foro Central da Capital/SP, Faz Saber a Richard Antoune
Mansour (CPF. 230.611.108-10), que Banco Santander (Brasil) S/A lhe ajuizou ação de Execução, objetivando a quantia de R$
2.457.413,94 (abril de 2016), representada pela Cédula de Crédito Bancário - Conta Corrente Garantida - N°
00333927290000000220. Estando o executado em lugar ignorado, expede-se edital, para que em 03 dias, a fluir dos 20 dias supra,
pague o débito atualizado, ocasião em que a verba honorária será reduzida pela metade, ou em 15 dias, embargue ou reconheça
o crédito do exequente, comprovando o depósito de 30% do valor da execução, inclusive custas e honorários, podendo requerer
que o pagamento restante seja feito em 6 parcelas mensais, acrescidas de correção monetária e juros de 1% (um por cento) ao
mês, sob pena de converter-se em penhora o arresto procedido sobre as quantias bloqueadas judicialmente de R$ 195,42, e em
VGBL na Caixa Econômica Federal (R$ 10.417,67) e Bradesco Vida e Previdência (R$ 23.084,83). Decorridos os prazos supra, no
silêncio, será nomeado curador especial e dado regular prosseguimento ao feito. Será o presente, afixado e publicado. SP, 04/07/
2023.
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EDITAL DE INTIMAÇÃO DA PENHORA E AVALIAÇÃO. Processo Digital nº: 1003672-09.2022.8.26.0008. Classe: Assunto: Execução
de Título Extrajudicial - DIREITO CIVIL. Exequente: Condominio Edifício Legítimo Vila Formosa. Executado: Vanessa Garcia. EDITAL
DE INTIMAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 1003672-09.2022.8.26.0008. O MM. Juiz de Direito da 4ª Vara Cível, do
Foro Regional VIII - Tatuapé, Estado de São Paulo, Dr. ALBERTO GIBIN VILLELA, na forma da Lei, etc. FAZ SABER a Leonice
Aparecida Ganâncio ou seu espólio e sucessores, RG nº 9791156-2, CPF nº 132.838.118-81 , que foi proposta uma ação de
Execução de Título Extrajudicial por parte de Condominio Edifício Legítimo Vila Formosa contra Vanessa Garcia. Encontrando-se em
lugar incerto e não sabido, foi determinada a sua INTIMAÇÃO, por EDITAL, nos termos do artigo 799 do Código de Processo Civil,
ficando INTIMADO acerca da penhora do imóvel matriculado sob o número 254.101, do 9º Cartório de Registro de Imóveis da Capital
a saber: unidade autônoma designada apartamento 62, no 6º pavimento do edifício Condomínio Legítimo Vila Formosa, situado
na Rua Arapoca, 205, no 46º Subdistrito – Vila Formosa, São Paulo-SP, avaliado em R$ 765.667,00 – julho/2022. Não apresentando
impugnação, o intimado será considerado revel, caso em que será nomeado curador especial. Será o presente edital, por extrato,
afixado e publicado na forma da lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de São Paulo, aos 27 de setembro de 2023.

EDITAL DE CITAÇÃO. Processo Digital nº: 1004989-36.2022.8.26.0010. Classe: Assunto: Monitória - Contratos Bancários. Requerente:
Banco Bradesco S.A. Requerido: Maglung Importação e Comércio Em Iluminação Eireli. EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS.
PROCESSO Nº 1004989-36.2022.8.26.0010. O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 2ª Vara Cível, do Foro Regional X - Ipiranga, Estado
de São Paulo, Dr(a). LIGIA MARIA TEGAO NAVE, na forma da Lei, etc. FAZ SABER a(o) MAGLUNG IMPORTAÇÃO E COMÉRCIO
EM ILUMINAÇÃO EIRELI, CNPJ 29459985000108, com endereço à Rua Azevedo Soares, 1137, lj, Vila Gomes Cardim, CEP 03322-
001, São Paulo - SP, que lhe foi proposta uma ação de Monitória por parte de Banco Bradesco S.A., para a cobrança da quantia
de R$ 171.785,07, atualizada em agosto de 2022, referente ao Instrumento Particular de Confissão de Dívida e Outras Avenças
sob o nº 15.288.597 celebrado entre as partes. Encontrando-se o réu em lugar incerto e não sabido, foi determinada a sua CITAÇÃO,
por EDITAL com prazo de 20 dias, para os atos e termos da ação proposta e para que, no prazo de 15 dias pague a importância
indicada na inicial acrescida de honorários advocatícios de 5% (cinco) por cento, ou então ofereça embargos à ação monitória, sob
pena de, não o fazendo, constituir-se, de pleno direito, o crédito cobrado em executivo judicial, nos termos do quanto disposto no
artigo 701, § 2º, do CPC. Não sendo contestada a ação, o réu será considerado revel, caso em que será nomeado curador especial.
Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de São Paulo,
aos 15 de setembro de 2023.

EDITAL DE CITAÇÃO. Processo Digital nº: 1008486-18.2018.8.26.0004. Classe: Assunto: Execução de Título
Extrajudicial - Contratos Bancários. Exequente: Banco Bradesco S/A. Executado: Angela Gasparotte Coelho. EDITAL
DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 1008486-18.2018.8.26.0004. O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 3ª
Vara Cível, do Foro Regional IV - Lapa, Estado de São Paulo, Dr(a). Adriana Genin Fiore Basso, na forma da Lei, etc.
FAZ SABER a(o) ANGELA GASPAROTTE COELHO, que lhe foi proposta uma ação de Execução de Título Extrajudicial
por parte de Banco Bradesco S/A, alegando em síntese: objetivando a quantia de R$ 56.937,88 (julho de 2023),
representada pelo Contrato de Abertura de Crédito Flex Bradesco – PF nº 6637177. Encontrando-se a ré em lugar
incerto e não sabido, foi determinada a sua CITAÇÃO, por EDITAL, para os atos e termos da ação proposta e para
que em 15 dias, que fluirá após o decurso do prazo do presente edital, que deverá ser realizada nos termos do artigo
257, II do NCPC, pague o débito (ficando isento de custas processuais), acrescido de honorários advocatícios
equivalente a 5% do valor do débito (artigo 701 do CPC), ou ofereça embargos, sob pena de converter-se o
mandado inicial em mandado executivo. Decorridos os prazos supra, no silêncio, será nomeado curador especial e
dado regular prosseguimento ao feito. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei. NADA
MAIS. Dado e passado nesta cidade de São Paulo, aos 15 de setembro de 2023.

EDITAL DE CITAÇÃO. Processo Digital nº: 1009083-30.2017.8.26.0001. Classe: Assunto: Monitória - Cédula de
Crédito Bancário. Requerente: Banco Bradesco Financiamentos S/A.Requerido: FF Santa Monica Serviços de
Transportes. EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 1009083-30.2017.8.26.0001. O MM. Juiz
de Direito da 8ª Vara Cível, do Foro Regional I - Santana, Estado de São Paulo, Dr. JOSE FABIANO CAMBOIM DE
LIMA, na forma da Lei, etc. FAZ SABER a FF SANTA MONICA SERVIÇOS DE TRANSPORTES, que lhe foi proposta
uma ação de Monitória por parte de Banco Bradesco Financiamentos S/A, cobrando a importância de R$ 50.991,15,
oriunda de contrato de abertura de crédito em 28/03/2007. Estando a ré em lugar ignorado, expede-se edital para
que em 15 dias, a fluir do prazo supra, pague o valor apontado, acrescido dos honorários advocatícios em 5%, com
isenção de custas, ou no mesmo prazo ofereçam embargos, sob pena de ser constituído de pleno direito o título
executivo judicial, nomeando-se curador especial em caso de revelia. Será o presente edital publicado na forma da
lei. NADA MAIS. São Paulo, 30 de agosto de 2023.

EDITAL DE CITAÇÃO. Processo Digital nº: 1015481-45.2021.8.26.0100. Classe: Assunto: Monitória - Pagamento
Requerente: Legal Control Tecnologia para Gestao Empresarial Ltda. Requerido: Atlas Services – Serviços de Suporte
Administrativo e de Consultoria Em de Gestão Empresarial Ltda. EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO
Nº 1015481-45.2021.8.26.0100. O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 45ª Vara Cível, do Foro Central Cível, Estado de São
Paulo, Dr(a). LARISSA GASPAR TUNALA, na forma da Lei, etc. FAZ SABER a ATLAS SERVICES – SERVIÇOS DE
SUPORTE ADMINISTRATIVO E DE CONSULTORIA EM DE GESTÃO EMPRESARIAL LTDA, CNPJ 30608097000180,
que lhe foi proposta uma ação Monitória por parte de Legal Control Tecnologia para Gestao Empresarial Ltda, para
cobrança da quantia de R$ 6.674,88 (janeiro de 2021), decorrente do Contrato de Licenciamento de Software.
Encontrando-se a ré em lugar incerto e não sabido, foi determinada a sua CITAÇÃO, por EDITAL, para que, no prazo
de 15 dias, que fluirá após o decurso do prazo do presente edital, efetue o pagamento da quantia exigida, devidamente
atualizada, bem como os honorários advocatícios de 5% do valor atribuído à causa que corresponde à importância
devida (CPC, art. 701); ou, no mesmo prazo, oponha embargos à ação monitória. Decorridos os prazos supra sem
manifestação, a ré será considerada revel, caso em que será nomeado curador especial e dado regular prosseguimento
ao feito. Será o presente, afixado e publicado. São Paulo, 20 de setembro de 2023.

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO. COMARCA DE SÃO PAULO -FORO CENTRAL CÍVEL. 15ª VARA CÍVEL.
DECISÃO – EDITAL. Processo nº: 1016091-86.2016.8.26.0003. Classe – Assunto: Execução de Título Extrajudicial - Espécies de
Títulos de Crédito. Exequente: TAM LINHAS AEREAS S/A (LATAM AIRLINES BRASIL). Executado: Dva Express Ltda. Vistos.
Compulsando os autos, constata-se que já foram feitas pesquisas de endereços da executada nos sistemas InfoJud (fls.1024),
RenaJud (fls. 1026), Sisbajud (fls. 1029/1030), Serasajud (fls. 1175), Operadora de Telefonia e Outros (fls. 1064/1065;1075/
1085;1157). Dos endereços informados, todos já foram diligenciados (fls. 932;945/946;970;1013;1107/1110;1146/1148;1191),
tendo restado negativas as diligências, de forma que é de se concluir que estão esgotadas as tentativas de citação pessoal, nos
termos do artigo 256, § 3º, do Código de Processo Civil. Nestes termos, defiro a citação editalícia requerida às fls. 1195, servindo
a presente decisão como edital. Este Juízo FAZ SABER a Dva Express Ltda, domiciliado em local incerto e não sabido, que lhe foi
movida Ação EXECUÇÃO DE TITULO EXTRAJUDICIAL por TAM LINHAS AEREAS S/A (LATAM AIRLINES BRASIL), na qual se
postula a satisfação da quantia de R$ 528.767,67 (atualizada até setembro/2022), referente ao inadimplemento do serviço de
transporte aéreo de cargas. Encontrando-se a parte ré em lugar incerto e não sabido, foi determinada a sua CITAÇÃO, por EDITAL,
para os atos e termos da ação proposta e para que, no prazo de 03 dias, que fluirá após o decurso do prazo do presente edital,
apresente pagamento ou oferte defesa nos termos legais. No silêncio, será nomeado curador especial. Será o presente edital, por
extrato, publicado na forma da lei. O presente edital tem o prazo de 20 dias. Recolha a exequente as custas referentes a publicação
no DJE, no valor de R$ 398,94, providenciando, no mais, a publicação do edital em jornais de grande circulação, comprovando-se
nos autos, no prazo de 10 (dez) dias. Intimem-se. São Paulo, 29 de junho de 2023. Paula Velloso Rodrigues Ferreri - Juiz de Direito.

EDITAL DE CITAÇÃO. Processo Digital nº: 1034655-22.2016.8.26.0001. Classe: Assunto: Procedimento Comum Cível -
Prestação de Serviços. Requerente: Top Look Promoções e Eventos Ltda. Requerido: Efata Montagem de Estandes Ltda.
Edital de Citação. Prazo: 20 dias. Processo nº 1034655-22.2016.8.26.0001.A Dra. Daniela Cláudia Herrera Ximenes, Juíza
de Direito da 2ª Vara Cível do Foro Regional de Santana/SP, Faz Saber a Efata Montagem de Estandes Ltda (CNPJ.
12.335.479/0001-04), que Top Look Promoções e Eventos Ltda lhe ajuizou ação de Cobrança, de Procedimento Comum,
objetivando a quantia de R$ 6.174,09 (novembro de 2016), decorrente da contratação dos serviços de “BUFFET”,
denominado “TOP ADAPTADO”, com o envio de mão de obra (uma copeira, mais a locação de 02 Máquinas de café expresso
Saeco e 02 Cafeteiras tradicionais). Estando a requerida em lugar ignorado, foi deferida a citação por edital, para que em
15 dias, a fluir dos 20 dias supra, ofereça contestação, sob pena de presumirem-se como verdadeiros os fatos alegados.
Não sendo contestada a ação, a requerida será considerada revel, caso em que será nomeado curador especial. Será o
presente, afixado e publicado na forma da lei. SP, 02/10/2023.

EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 1042070-16.2017.8.26.0100. O(A) MM. Juiz(a) de Direito
da 35ª Vara Cível, do Foro Central Cível, Estado de São Paulo, Dr(a). Daniel D Emidio Martins, na forma da Lei, etc. FAZ
SABER Paraguaçu Pães e Doces Ltda Epp CNPJ 09.449.903/0001-29 e a João Alves dos Santos CPF 146.338.238-33
que Banco Bradesco S/A ajuizou Ação de Execução de Título Extrajudicial para recebimento de R$ 82.854,27 (08.05.17)
decorrente da cédula de crédito bancário nº 9.954.795. Estando os executados em lugar ignorado, expede-se o edital
para que em 03 dias, paguem o débito atualizado, podendo no prazo de 15 dias, oporem embargos e nesse prazo,
reconhecendo o crédito da exequente, poderão comprovar o depósito de 30%, incluindo custas e honorários e requere-
rem o parcelamento em até seis parcelas mensais corrigidas, sob pena de penhora, prazos estes a fluir os 40 supra,
ficando advertidos de que no caso de revelia será nomeado curador especial.  Será o presente edital, por extrato,
afixado e publicado na forma da lei. NADA MAIS.

EDITAL DE CITAÇÃO. Processo Digital nº: 1055324-83.2022.8.26.0002. Classe: Assunto: Procedimento Comum Cível - Adjudicação
Compulsória. Requerente: Aliceu de Carvalho Forte. Requerido: Maria Mercedes da Conceição. Prioridade Idoso. Tramitação prioritária.
EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 1055324-83.2022.8.26.0002. O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 3ª Vara Cível,
do Foro Regional II - Santo Amaro, Estado de São Paulo, Dr(a). CLAUDIO SALVETTI D ANGELO, na forma da Lei, etc. FAZ SABER
a MARIA MERCEDES DA CONCEIÇÃO (CPF. 291.258.208-34), herdeiros e/ou sucessores, que Aliceu de Carvalho Forte, lhe ajuizou
ação de Adjudicação Compulsória, objetivando a adjudicação do imóvel constituído por um terreno denominado por lote 35 quadra
02, com 240m², medindo 10m de frente pela Rua Gilson Amado com 24m da frente aos fundos do lado direito e a mesma metragem
do lado esquerdo, com 10m nos fundos, em um local denominado Vila Arriete, Campo Grande, Santo Amaro - São Paulo – Capital,
30° Subdistrito - Município e Comarca do 11° Circunscrição imobiliária desta Capital - contribuinte n° 121.035.0002-3 da prefeitura
municipal da Capital de São Paulo e transcrição n° 140.509 de 10 de fevereiro de 1962 do 11° Cartório de Registro de Imóveis/SP,
adquirido pelo requerente através do Instrumento Particular de promessa de venda e compra de imóvel quitado, eis que não houve
outorga de escritura definitiva. Estando a requerida em lugar ignorado, foi deferida a citação por edital, para que em 15 dias, a fluir
dos 20 dias supra, ofereça resposta, sob pena de presumirem-se como verdadeiros os fatos alegados. Decorridos os prazos supra,
no silêncio, será nomeado curador especial e dado regular prosseguimento ao feito. Será o presente, afixado e publicado. NADA MAIS.
Dado e passado nesta cidade de São Paulo, aos 04 de outubro de 2023.

EDITAL DE CITAÇÃO – EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL. Processo Digital nº: 1003697-67.2019.8.26.0609. Classe:
Assunto: Execução de Título Extrajudicial - Contratos Bancários. Exequente: Banco Bradesco S/A. Executado: Yoshi Ferra Ferramen-
tas Eireli - Epp e outro. EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 1003697-67.2019.8.26.0609. O MM. Juiz de
Direito da 3ª Vara Cível, do Foro de Taboão da Serra, Estado de São Paulo, Dr. Guilherme Cavalcanti Lamêgo, na forma da Lei,
FAZ SABER a ADAUTO LINHARES DE FREITAS e a YOSHI FERRA FERRAMENTAS EIRELI - EPP que lhes foi proposta uma ação
de Execução de Título Extrajudicial por parte de Banco Bradesco S/A, objetivando a quantia de R$ 35.945,46 (até maio de 2019),
representada pela Carteira/Contrato nº 227/4321079, assinada em 13/09/2018, referente ao limite de crédito, denominado Conta
Garantida. Encontrando-se eles em lugar incerto e não sabido, foi determinada a sua CITAÇÃO, por EDITAL, para, no prazo de
3 (três) dias a fluir após o decurso do prazo de 20 (vinte) dias supra, efetuar(em) o pagamento do valor apontado, devidamente
corrigida. Fica(m) advertido(a)(s) que nos termos do art. 827, § 1º do NCPC, em caso de pagamento no prazo estipulado, o valor
dos honorários será reduzido pela metade; faculta-se a oposição de embargos por eles no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contados
após o prazo deste edital. No prazo para embargos, reconhecendo o crédito do(a)(s) exequente(s) e comprovando o depósito de
30% (trinta por cento) do valor em execução, acrescido de custas e de honorários de advogado, poderá(ão) requerer que lhe(s)
seja(m) permitido(s) pagar o restante em até 6 (seis) parcelas mensais, acrescidas de correção monetária e de juros de um por cento
ao mês. Fica(m) advertido(a)(s) que a rejeição dos embargos, ou, ainda, inadimplemento das parcelas poderão acarretar na elevação
dos honorários advocatícios, multa em favor da parte, além de outras penalidades previstas em lei. Nada mais. Dado e passado nesta
cidade de Taboão da Serra, aos 28 de setembro de 2023.
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